
Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpal et Saúde
CNP): IU1S^00(n-40

PraçaMata de Frete. 72. certre - Dom Pedra - MA

^OOM
l8i PEDRO

soiJcrrAÇÀo de adh ivo da primeira prorrogação de vigência ao
CONTRATO N" Oi 1/2025 - SEMUS

Do; Sclor de Engenharia e Pnrjelos
Para: Secrelaria Municij)al de Saúde.

Senhora .Secretária,

Dom Pcdro/MA, 30 dc janeiro de 2026.

Considcrajulo a juslificativa abaixo exi)osla, solieilo de \'ossa Senhoria a primeira

proiTogaçào da rigcneia <lo Conirala(,ão de Pessoa(s) .Iiiridica.>>(s) j);u-a E.xeeu(.Ao dos SE,R\'IÇOS DE.

C( )\.S'i Rl ÇA() DA l BS EVVE.R EÍ )N I ,l 'CAS no Muiiieipio de Dom Pedro - MA. eelebra<lo enlre
a  .Secrelaria Miinicii)a[ de Saúde do Município de Dom Pcdro/M.\ e a empresa L.H.

CONSTTIUCOI^S LTTDA, por mai.s 3 (U'cs) meses.

JUSTinCATIVA:

PrimeinuncnLe devemos eiucidíu' (|ue o i)resen(e i)edido tem como objeto a PRIME.1R.\

PR0RR0G.\Ç.\0 da vigência por mais 3 (três) meses dos sem^os para E.xeciição <ios
sei-vi(,os de eonstni(.ão da TBS EWE.RTON I.UC.AS, com mào-<le-obra, ren-amenta e

equipamentos esiKHializados. de acordo com os critérios básicos e nonnas técnicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e S<uie;unento Bá.sico -M.^.

O referido contraio leve o início da sua vigência em 10 íle lewreiro de 2025 e tem seu

exaiirimenlo no dia 10 de fevereiro de 2026.

OcoiTC que, conforme documento da próiHÍa engenharia, a referida conclusão ainda não
finalizou, restando a necessidade de irrestaçào dos ser\i<,<)s.

Portíuilo, adilivado prazo <le cxccu(,ào dos serviços de construção da TBS E.WER'E()N
LTC.^S, com mã<Kle-obra, feiTamenla e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios bfLsicos e normas técnicas, dc interesse da .Secretaria Municii)al de Saúde e

Saneamento Básico -M.\. Dessa fonna, como a necessidade de movimentação lliumceira do

referido convênio exige (jue o contraU) de prestação <le serviço esteja vigente, solicito aditivo
dc prazo de contrato por m:ãs 03 meses.

.^lenciosamettle.

Barbara Caiani de Lima Magalhaes
Engenheira Civil do Municíi)io

Portaria n" 011/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
Funda Mwícipal d* Saúda
CNPI: tUIUKAXIOl-M

PnçaMaira d» FraKai.72.canuo • Dom Padra • HA

rnrrrjiVMue

^OOM
iSi PEDRO

Da Eng' Fiscal: BARBARA CAIANI DE LIMA MAGALHAES

Para: Secretária Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA

Assunto: I ° Aditivo de Prazo de Execução dos Serviços

Ref.: Contrato Administrativo n" 051/2025—SF-MUS

Concorrência - Eletrônica n'' 002/2024

Processo Administrativo n" 2024.0942.001/2024

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATO:

ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

VALOR:

051/2025 -SEMUS

10/02/2025

10/02/2026

RS 1.398.000.00 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil reais

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ n" 1! .415.535/0001-

OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Juridicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mão-de-obra,

ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento Básico- MA.

Informamos, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, à

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA que o objeto referido necessita ter o

prazo de execução dos serviços — a expirar em 04 de abril de 2025 — aditivado para que seja

garantida a habilitação no Ministério da Saúde, conforme proposta n° 11415.5350001/24-002.

Atenciosamente,

Dom Pedro (MA), 30 de Janeiro de 2026.

Barbara Caiani de Lima Magalhaes

Engenheira Civil do município
Portaria n" 41/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i? w.; \yt*r/ . oyji.«,.

PROCESSO DE OWeOM

Concorrência - Eletrônica N* 0(0/2024
NB PROCESSO AOMINISTRATTVO: ̂4.0942.001/2024

(»iETO CONTRATUAL

ContrataçSo de Pessoa(s) Juridlcas(s) para ExecuçSo dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTOM
LUCAS, cofn mXo-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos
e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básiw- MA.

$  VALOR CONTRATUAL
R$ 1.398.000,00 (um i398.000,00 (um milhio, trezentos e noventa e oito mH reab)

VKSfNOAS CONTRATUAL

INICIAL: 10 de fevereiro de 202S

FINAL: 10 de fevereiro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de SaneamerAo SMco, CNPl ne 11.415.535/0001-40
Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro, MaranhBo.

Andréia Viera dos Santos Alves, CPF n* 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

O LH. CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nt 10.474.251/0001-61
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 2077, ALTO 00 PACOTE, DOM PEDRO, MARANHÃO
lhcon5trucoesfthotmatl.com. (99> 9129-7952.

EUO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF n» 795.xxv.xxx-87

preAmdulo

Aos 10 de fbvereiro de 202S, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Saúde de Saneamento Básíco> inscrita no CNPJ 11.41S.535/0001-40, em observância ás disposições da Lei n'

14.133, de 1* de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

OAUSULA PRIMEIRA - DO OBiETO E DA VINCULAÇAO («rt. 92,1 e 11)

1.1 -Opresente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Jurídicasis) para Execução dos SERVIÇOS
, OE CONSTRUÇÃCioA UBS EWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Bátko- MA. De acordo com as especiflca0es e condições definidas no Termo de
Referêrfda/Projeio Básicoe em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA

CLAUMJLA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)

^PMfNtur«Municl|tildet>onPedr«-MA| CNPJr<K.117.29)/0001-30
Piaça Trtwini de Frerta», r>« 72. Cwuo, Dom Pedro. Maranftio. erasH
«nww.dompedrD.fna.(ov.6r
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*
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 1.398.000,00 {um miíh3o, trezentos e noventa e
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

-  / '1

oito mil reâ^ ém

Kcm Código

i

LI 99059

L2 103699 9NAn

14 99459 SINAP1

1.4 4654 OftSE

1.5 4657 ORSE

LS U703

90779

U)02S9

3.3 96395

3.4 100992

3.5 95975

4.1.1 96556

4J.2 9653S

4X3 96539

Detcrifâo

SBtWÇOSWgUMtWRCS

Locacóo convencional de obra, utUteando gabarito
de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m • 2
utjfaaçflas. Af_03/2024
fornecimento e instalaçio de placa de obra com
chapa pivanizada e estrutura de madeira.
Af_03/2022_ps
Tapume com telha metáMca. *f_03/2024
lecaçlo de container - almoxartfado sem banheiro

• 6.00 « 2,40m • rev 02.02/2022
Locaçlo de contelner • escritório com tianhelro •
6,20 a 2.40m • rev 02.02/2022
Sairaclo aberto pra polo t pttxhiçio
(carplmaria. central de armacio, oflcifsa, «c.) CJ

tesouras, telha 4mm, piso em concreto
desempolado

APMINSTItAC*OlOCAt.'6MtSe5 0t06ltA
Enpnheiro cMI de obra pleflo com encargos
complementares

Encarrepdo geral com encargos complementifet

Vigia dluríte com encargos corrrplementafes
MOVIMENTO OtTPIM
Escavaçlo manual de vala com profundidade
menor ou Igual a 1,30 m. *f_02/2021
Reaterro manual de valas, com compactador de
solos de percussio. Af_09/2023
Execuçio e compactaçio de aterro com solo
predomirtamemente argUoso • exdusive solo,
escavafBo, carga e transporte. Af_ll/2019

Carp, manotrra e descarp de entulho em

caminhio basculante 10 m* - carp com
escavadeira hldráuHca (caçambadeO.SOm*/!!!
hp) e descarp livre (unidade; m3). UJ37/2020

Transporte com camirViáo basculante de 10 m*.
em via urbana pvimentada, dtrrt até 30 km
(unidade-. m3»km). *f.07/2020
ESTWtmWAS
mniA-CSTRUTUIU (OMSIOCMNOO SAPATAS E
PHARETES)
Concretapm de sapata, fck 30 mpa, com uso de

Jerlca - lançamerrto, adensamento e acabamento.
Af_0l/2024
fabrlcaclo, montagem e desmontagem de fôrma
para sapata, em madeira serrada. e>25 mm, 4
utilliacóes. Af_0l/2024
Fabricatio, montagem e desmontagem de fôrma
para ̂ p baidrarrre, em chap de madeira
compensada resinada, e«17 mm, 2 utHUacOes.
Af_01/2024

''ncfaltura MuNtípal de Dom Pedro - MA ( CNPJ: O6.137.293/0OOl-3O
PiOfa Telpire de frtitn, ns 72, Cmtn, Dom Pedro, Marwmfc», bresll
www.dompedro.mag<w.br

Quant.

102,74 55,19

VIUnIt .

com 9DI InBDi l

5L343v<9

69,93 7.09L86

4,5 222,20 277,69 1.249,601

1.49 72,00

9  727,65

~T 14SS.3
•  o

99.96 19.484,98

909,56 7.276,48

1J19,12 14.552,96

15 143,97 Í79,M 2.697.601

256 119,60

"96Õ 33.79
960 20,42

M,44 91,84

SL44 23,S

79 8,98

79 6,60

2370 145

105.26949

M9,48 38.266,88

42.21 40.S2L60

25,50 24.480,00

17.16444

102,17 8.627,23

2943 L534,4S

1L09 876,11

845 RLTS

2,31 5.474,70

2X47342

1X.17943

33 73849 920,69 30 382.77

41,7 122,61 153,13 6.395.52

2904 11947 14540 40.75445



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

BB
UM920

103673

/-
.  6A7

101963

Montagem e dnmont^em de Mrma de pilares
retai^ulares e estrutures simHeres. pè^ireKo
simples, em chapa de madetra compensada
resinada. 4 utHlzaçOes. Af_09/3020

Armação de Moco utiUundo aço ca-60 de s mm •
montagem. Ar_01/2024

Armaçlo de Moco utlHzartdo aço ca-50 de 6,3 mm
- montagem. Af_01/2024

Armaçto de Moco uUttiando aço ce-50 de 8 mm -
montagem. Af_0V2034

Armaçlo da Moco utiBtando aço ca-SO de 10 mm •
.Af_01/2024

Armaçlo de Moco, sapata isolada, viga taidrame e
sapata corrida utUteando aço ca-SO de 12.5 mm •
montagem At 01/2324

lastro de concreto magro. apHcado em Mocos de
coroamemo ou sapatas. Af_01/2024

SUKR-ESmmiKA (CONSIOCIIANOO lAICS
DESMAOEPISO)

Concreto fck ■ 30mpa, traço 1:2,1;2,S (em massa
saca de dmento/areia média/tirita 1) - preparo
mecinico com betonelra 4001. Af_0S/2021

Mont^M*^ * desmontagem de fdrma de viga,
escoramento com pontalete de madeira, pé-

d9etto simples, em madeira serrada, 4 utiiitaçOes.
Af_09/2020

Mniiligiiii edesmontagem de fOrma de pUares
retangMarts e estruturas similares, pé-dlrelto
shnples, em chapa de madeira compensada
resinada, 4 utaiMcScs. Af_09/2020

lançamento com uso de bomba, adensamento e
acabamemo de concreto em estruturas.

Af_02/2022

Armaçlo de Mlar ou viga de estrutura
convendorul de conaeto armado utilizando aço

ca-60 de 5,0 mm - montagem. Af_06/2022

Aimaçlo de pHar ou viga de estrutura
convencional de concreto armado irtiUzando aço

ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

Armaçlo de pUar ou viga de estrutura
convencional de concreto armado utiHzando aço
ca-S0de8,0mm- montagem. Af_06/2022

Armaçlo de pUar eu viga de estrutura
convencional de conaeto armado utAisndo aço
ca-SO de 10,0 mm • montagem. Af_0fi/2022

Armaçlo de pKar ou viga de estrutura
convencional da concreto armado utilizando aço

ca-50 de 12.S mm - montagem. Af_06/2022

la|e pré-moldeda unidirecional, biapoiada. para
pbo. WKhimento em cerimica. vigota
convencional, altura total da la|e
(ancMmantoKapa)«(8«4). Ar_i i/2030_pa

iS

ALVENAMA 0€ VEDAÇAO

KG 395,3 16,64 20.77

KG 22,3 14,52 18,13

KG 519,6 12.76 15.92

KG 7323 1035 13.68

KG 483, 8.18 1 10.32

m* 3,75 61848 77034

1

1

1
■

m* 42 381/>1 474,18

248,93 138.91

164AS 77,18 96.41 15.«4,63

42 39.63 49A8 2.07846

12,69 UOAO

534.3 930 11.60 6.197.88

546.7 8.15

3SJ 6.74 A43 297,22

399,74 153,73 192/» 76.782,05

«3.311/11

PMtaRvra MSmlelpal de Dora Padre- MA I CNPl: 06.137.293/0001-30
Ptaci TeMn de FreltM, n* 7Z, Centto, Oom Pedro, Maranhlo, BrasH
wMw.dompedro.ma.foe.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SXl IBSM

50.1 93102

S.Z2 93184

SOO 9318S

50.4 93194

«.1.1 90843

6.1.3 13569

«IA 110607

7.10 100674

3  91341

7.2.1 102185

7.2.2 91338

«1 102171

ANenarta de vedaçlo de blocos cerlmlcos furados
na vertical de 14x19x39 cm (espessura 14 cm| e
argamassa de assentamento com preparo em
betor^elra. Af_12/2021
VERGA/COUrritAVERGA

VERGA PRÉ-MOIDAOA PARA JANELAS COM ATÉ
1.5 M DE VÃO. AP 03/2016

Venp pré-moidads com aM 1,5 m de v8o,
espessura de *20* cm. Af_03/2024

VERGA PRE-MOLOAOA PARA PORTAS COM MAIS

D€ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016

Contraverfa pré-moldada, espessura de *20* cm.
Af_03/2024

ESQUAOUtAS 06 MAOerRA

PORTAS

KH de porta de madeira para pintura, seml-oca
(leve ou média), padrio médio. WxllOcm,
espessura de 3,5cm, Rerw tncluaos: dobradiças,
montacam e Instaiaclo do batente, fccftadura

com «ecuçSo do furo - fornecimento e
Instaiaclo. Af 12/2019

KR de porta de madeira para pintura, semi-oca
(leve ou mérUa). padrSo médio. 90x210cm.

espessura de 3.Scm, itens IikIusos. dobradiças,
mortagem e instaiaclo do batente, fechadura

com cxecuclo do furo • fornedmenio e

Instaiaclo. Af_12/2019
Porta em madeira compensada (canela), lisa,
semi-dca, 1.60 X 2.10 M, sendo duas foiftas da

O JOCm, Inclusive batente e ferraierts

Porta completa madetri 1 folha lisa

ESQUAORIASMETi

ESQUADRIAS RKTAUCAS (M2}

Janela de alumínio dpo maxim-ar, com vidros,
batente e ferragens. Exclusive aflzar, acabamento

e contramarco. Fornecimento e Instaiaclo.
Af_12/2019

Janela fixa de alumínio para rfdro. com vidro,
batente e ferragens Exclusive acabamento, allzar
econtramarco. ForT>ecimento a Instaiaclo.

Af 12/2019

Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com

guarr^ClO' fxaclo com parafusos - fornecimento e
insulaclo. Af.i2/20!9

OUTRAS CSQUAOMAS

Porta de abrir com mola hidréulica, cm vidro
temperado, 2 folhas de 90x210 cm, espessura dd
lOmm, inclusive acessórios. Af.01/2021

Porta de alumínio de abrir com lambrl, com

guando, fixacéo com parafusos - fomedmemo e
insUlacSo. Af_12/2019

VKMOS

Instaiaclo de vidro aramedo, e • 6 mm, em
esquadris de alumínio ou pvc. fixado com
baguete. Af_0l/2O2l_ps

1025.1 62,87 78^6 8042934

2.881A7

M 26,7 3848 47,75

M 26.3 21,60 2641

M 34 4742 S«91

M 2«7 2141 2«i7

28.76443

28.78443

80348 1.003A1 «027,28

514,28 1.187,98

23411147

19.10547

17 87049 18A9641

84241 1.05246 L052.S6

248 48343 60445 1498.04

22,67 50149 62&69 1A207.06

546 462,76 576,31 340047

840540

2446,1

1
3.182,12 3.182.12

98 59042 737,94 723,16

1.60444

3,78 339,57 424,35 1.604,04

Prefeitura MunldpaldeOomPedro- MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Tciaaira d« Freitas. n« 72. Canuo, Dom Pedro, MaraniAo, Brasa
vMrw.domp4drojn84CW.br
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m DOM PEDRO

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9.1.1 92S»

BtmmiRA PAM TELHADO

Tnma dt maddn composta por terças para
telhados dt ati 2 águas para telha ondulada de
fibrodmento, metáDca. plástica ou termoacústlca.
Induso transporte vertical. Af_07/2019

Pabricaçlo e Inftalaçio de pontaletes de madeira
nlo aparelhada para telhados com até 2 águas e
com telha ondulada da fibrodmento. alumínio ou

plástica em edificlo residertdal de múltiplos
pavimentot. incluso transporte vertical.

Af_07/20»

Telhamento com telha de aço/alumMo e ■ 04
mm. com até 2 águas, ktcluso Içarrtcmo.

Af 07/2019

RUFOS E CALHAS

21S,1S 1742 4.791.39

21S,15 19,74

12.4314»

21S,19 4fiJ6

9.3.1 94231 SINAPI

Rute em chapa de aço galwilsado númaro 24,
corte de 25 cm. Incluso transporte vertical.
Af 07/2019

M 964S 3548 44,34

94.2 SNtfl

CALHA nUANOULAR 100X30 CM, COM ESPESSURA

DE 7 CM (VOLUME DE CONCRETO > 0.07SM3/M) M 2442

1

3841 4412

94

9.4.1 101966 SINAPI

Chapim sobra muros llnearet, em grantto ou
mármore, i > 25 cm, assentado com argamassa
1:6 com aditivo. Af_ll/2020 D 135,6 17645 221.15

10.1 9U46 SNAPI

Impermeabifttaçfo de superflde com menta
asfáltica, uma camada, Indualw apdeaçio de
pHmer asfáltico. e-4mm. Af_09/2023 (beldrame)

245,71 9649 120.06

102 985S4 : «NAPI

impermeatMlIxaçSo de superflde com membrana á
base de resina acrflka, 3 demSos. Af_09/2023
|la|e de cotiertura)

m* 323.96, 4543 56.51

U 1 ITTOSEPOlUtOS

lU 67884 SINAPI

Chipisco aplicado no teto ou em alvenaria a
estrutura, com rolo para teitura acrSca.

Argamassa Industnalluda com preparo manual.
Af 10/2022

314,49 844 1142

1L2

1

96114 1
1

SNAPI

hxn cm drywalí. para ambientes comerdals.
Inclusive estrutura blrecional de fixaçlo.
Af_08/2023ju

m* 314.49 6549 81.25

12 1  1 RCVESnMENTOOf PAREDES 1  1
1

iZi 67878 SINAPI

Oiaplsco aplicado cm alvenarias e estruturas de
concreto Intemas, com colher de pedreiro.
Argamassa traço 1:3 com preparo manual
Af_10/3022

m*
1

122142

]

447 5,32

124E3 SNAPI

Chapisco aplicado em ahrenarta (sem presença de ;

v6os) e estruturas de cor>crclo de fachada, com
colher de pedreiro. Argamasse traço 1:3 com
preparo manual Af_lO/2Q22

m* 82847 648 6^21

4.298,76

29.967,94

4740641

16.306.97

6.500,06

6400.91

PrefcHura hfhinldpal de Oom Pedro - MA I CNPl; 06.137.293/0001-30
Ptaça Telwlm de frelta*, n* 72, CaOtra, Oom Pedro, MaramiSo, Brasil
www.dompadre.ma40v.br
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13.2.S M375

133.2 M69S

14.L1 a»n4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(COMTOSIÇAO RCPREStKTATtVA} DO SCRVIÇO 0£
EMBOÇO/MASSA ÚNICA. APUCAOO
MANUALMENTE. TRAÇO 1:23. EM 8ET0NEIRA DE
400L PAREDES INTERNAS, COM EXECUO^ OE
TAUSCAS, EOIRCAÇÃOHABITAOONAl
UWFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_12/2014

RtwtInmHo ccrimico pira pared* com placa$
tlpoporccimato<te4nHMn0«»B0a60c(n apBcada
em amMantM de ám maior que 10 m'.

Aí_02/2<a3_po
Bate maça em p»c ftcdwet 20cm lobfepof
PBOSIWTIHWOSE EXTERNOS
LASTRO OE CONTRAPISO
Lastro de concreto mafro, apMcado cm pisos. Ia)as
sobre solo ou radlers, espessura de 5 cm.

Af_0t/2024
Nso dmentado, traço 1:3 (cimenta e areia).
Kabamento Uso. espessura 2.0 cm. preparo
mecânico da arpmassa. Af_09/2020
ACABAMENTOS
Revestimento cerlmíco para piso com placas tipo

porcelanato de dlmensfles 60x60 cm aplicada em
ambientes de irea maior que 10 m'.
Af,02/2023_pe
Execuçio de pavimento cm pho Intertrevado.
com bloco retai^ular cor natural de 20 x 10 cm,
espessura 6 cm. Af_llV2022
Piso em ladrtiho hiMullco apOcado em ambientes
«temos. Af_05/2020
Assentamento de (uia (meio-fio) em trecho reto,
corttacdonada em concreto pré-fabricado.
dlmensfles 39x6.Sx6.Sxl9 cm (comprimento x

base Inferior x base superior x alturs). para
Mimitaçlo de fardins. praças ou passeios.
Af,01/2024
Assentamento de guia (meio-flo) em trecho reto.

confeccionada em concreto pré-fabrlcado.
dhnensfles 100x15x13x20 cm (comprimento x

base Inferior x t>aie superior x altura). Af_01/2024

DCeWALiS, RODAPÉS, SOIEWASEPEITORIS
Rodapé em pollestirtno, altura 5 cm. Af_09/2020
Seleira em mirmore. largura 15 cm, espessura 2,0
cm. Af_09/2020
Peliorll nnear em granlto ou mármore, I ■ IScm,
comprimento de até 2m. assentado com
ariamassa 1:6 com aditivo. Af_ll/2020
Chapim sobre muros lineares, em granlto ou
mármore, I > 25 cm. assentado com argamassa

1:6 com aditivo Af_ll/2020

IWSTAlAÇOeSMtOROSyNITiytlAS
TUBULAÇÃO Pt LIGAÇÃO OC CAIXAS

Tubo pvc. serie normal, esgoto predtal, dn 100
mm. fornecido e Instalado em ramal de descarga
ou ramal de esgoto sanitário. Af,08/2022

/  . J

20502 3t75 3932 8132B.92

279.71 13S,32 16047 44.BS7.09

29.4 90,67 113.33 3.331.9o'
1S1.62744
21303.69

395 2843 34.94 13.801.30

19649 3040 37,7S 7.402.39

ZHZ ZZZII «MB«4i

315.72 128,32 160.37 50.632.01

477.33 4342 54,26 25.899,92

184 11S.U 149.78 Z74a97{

1054 35.53 4448 4.69944

354 33.79 4242 1.S1L47

IZZZ ZZZZ 444394*
27743 4448 56,21 15.605,58

31.6 102.02 127,48 4428.36

32 138.14 172.62 5.52344

8945 176,95 221.15 19.761.86

""52479,18
545444

87.1 3a08 37.56 3.27147

Prefeitura Municipal de Dom Padre - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72. CNitro, Dom Pedro, Maranháo, Brasil
wuíw.dunipedfo.ma.govJw
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I Tubo pwc. Mrte normal, n|oto predial, dn ISO
mm, fornecido e instalado em subcoletor aéreo de

I esgoto tanilino. Af_0a/2022

CAIXAS 0EPASSA6EM

Caixa enterrada hldráuHca retar^i^ar. em

aluenarla com blocos de concreto, dtmensAes
internas: 0,8x0,8x0.6 m para rede de drertafem.
AI_12/2020

Caixa enterrada Mdréulica retangcdar, em
alvenaria com blocos de concreto, dlmensOes

Internas; 0,4x0,4x0,4 m para rede de drenafem.
Af 12/2020

«OE DE A6UA NUA • TUaOS SOUMVES OE AVC

Tubo, pvc, soidével, de 20mm, instalado cm ramal

ou sub-rtmal de Mua - fornecimento e imtaiatio.
Af_06/2022

Tubo. pvc, soidável, de 25mm, Irutalado em ramtl

ou t(d>-ritnal de égua • fomecimentoe irtstaiaçEo.
Af_06/2022

Tubo, pw, sokKvel, de 92mm, Instalado em ramal

ou st^^mal de água - fornecimento e instalacSo.
Af.06/2022

I Éi .éBÍITí;

'£il
REDEOE

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm,

forrtecido e Instalado em ramal de descarga ou
ramal de esioto sanitário. Af_0â/2022

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm,
fornecido e instalado em rarrtal de descarga ou
ramal de esgoto sanitário. Af_06/2022

Tubo pvc. sede normal, esgoto predial, dn 75 mm,
romeÂlocinstalado em ramal de descarga ou
ramal de esgoto sanitário. Af_OB/2022

Tubo pvc. serie twrmal, esgoto predial, dn 100
mm, fòmeddo e kisalado em rarrtal de descarga

ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022

Tubo pvc. teria normal, esgote predial, dn 150
mm, fornecido c Instalado em subcoletor aéreo de
esgoto sartitárlo. Af.08/2022

CAIXAS OE FVC / EQUIPAMENTOS / PIVCRSOS

Cala stfortida, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta
dástica, fornecida e Irvtalada em ramal de
descarga ou cm ramal de esgoto sanitário.
Af 08/2022

Caia slfonada, com greiha quadrada, pvc, dn 150
X150 X 50 mm, Juitta soidável. forrtecida e
Instalada em rantal de descarga ou em ramal da
esgoM sarvtárlo. Af_D8/2022

Raio sHonado, pvc, dn IM x 40 mm, junta
soidável, fornecido e Irtstalado em ramal de
descarga ou cm ramd de esgoto sanitário.
Af 08/2022

38,73 48,38 2.0K,17

i512,88 639,52 9.592,

170,2$ 212,37 212,37

9.11241

1840 22,72 588,44

21,03 2&2« 7.189,98

28,07 35,04 935,56

67 13,12 16.39 L098.13

17,76 22,17 1429,73

31,35 2147 26,93 844,25

16.47 26,63 33,2$ S47,

18.4 30,06 37.S6 69U0

38,73 48,38 401,55

5.64443

38J7 48.56 485.

5546 69,04 276,16

17,02 21,26 ^78
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«Msa

Terminal da ventilado, pvc. série normal, esgoto
predW, dn 50 nm, junta sotdévH, fornecido e
Instalado em prumada de esgoto sanKérto ou

ventilado. Af_0a/2a22

T  «36

14.55

1

104351 SINAPI

Terrmnil da ventilado, pvc, série normel. esgoto
predial, dn 75 mm. Junta soldável. fornecido e
instalado em prumede de esgoto sertitane ou

vcntiledd. Af_D8/2022

14.56 9S674 SINAPI
HIdrOmetro dn 1/2*, 3,0 m3/h - fornecimento e

instalado. Af_03/2024

14.57 94796 9NAPI
Tornefri de bola para caía (fégua, roscdvel, 3/4' •
fornecimento e Instaiaçlo. Af_08/2021

14JI.8 94703 SINAPI

Adaptador com Aange e anel de vedaçlo. pvc.
soldável. dn 25 mm x 3/4*. instalado em

, reservado prediel de água - fornecimento c

instalado Af_04/2024

14.59 9478» SINAPI

AOAPTADOfl COM FLANGES UVRE5 PVQ

SOIDAVEL longo, dn 32 mm X 1, INSTALADO
EM resehvaçAo oe água de edífic/^ que
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FlfiROQMENTO
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

14.510
94706 SINAPI

Adaptador com flange e anel de vedaclo, pvc.
soUével, dn 50 mm 111/2*, Instalado em
reservado pratM de água - forrtecimefKo e

Instalado. Af_04/2Q24

14.511
•9728 SmAPI

Curva curta 90 graus, pvc. serie normal, esgoto
predial, dn 40 mm. Junta soidávei, fomeddo e
Instalado em ramal de descarga ou ramal de
esgoto sanitário. AS_0V2022

14.5U
89748 SINAPI

Curva curta 90 gnus, pvc. serie normal, esgoto
predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e
Instalado em remai de descarga ou ramal de
esgoto senitátio. Af_oa/2022

14.513
«9726 9NAPI

Joelho 4S graus, pvc, serie normal, esgoto prediel,
dn 40 mm. Junta soldável. fomeddo c Inttáládo
cm rámal de descarga ou ramal de esgoto
sanKirlo. Af 08/2022

14,5M
«9732 SINAPI

ioeOlo 4S graus, pvc, serie normal, esgoto predial,
dn 50 mm. junta elástica, fornecido e mstaledo em

ramal de descarp ou ramal de esgoto sanitário.
Al 08/2022

U.515
89746 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc. serie normal taano predial,
dn 100 mm. Junta eUsUca, fornecido e Instalado
em ramal de descarga ou ramal de esgoto
sanRárIo. Af_08/2022

14.516
89724^9

joelho 90 graus. pvc. sene normal, esgoto predial
dn 40 mm. juitte soldável, fonreddo e Instalado
em ramal de descarga ou ramal de esgoto
SwVtárIo. Af 08/2022

U3.17
89744 SINAPI

Joelho 90 paus, pvc. serie normal esgoto prediel,
dn 100 mm, Junta alástica, fornecido a Insulado
em ramal de descarp ou remai de esgoto

sanRárIo. Af_08/2022

S  19A9

3  3«i36

26 9A1

2  28.81

32 8.23

15 11.89

24 8.10

Prefeitura Munklpri de Oom Pedro ~ MA I CNPJ;06.137.293/0001-30
Prap Telaalra de Freitas, nt 72. Cmtro, Dom Pedro. Maranh»o, Brasil
vww.dampedro.ma.gov Jw Página 8 de 34
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1AS.19

14.5.30

1<U.21

14.5.22

14.5.23

14.5.24

M.5JS

24.5.26

14J.27

14.5.26

r . » .

Junçlo limplet, pvc, s«ne normal, esgoto predial,
dn 40 mm. Junta soldável. fornecido c instalado

em ramal de deacarga ou ramal de esgoto
sanitário. Af.06/2022

Junçlo simples, pvc, serie normal, esgoto predial,
dn 50 X 50 mm, Junta elásilca, fornecido c
Instalado em ramal de descarga ou ramal de
esgoto santtárto. Af_06/2022

Junçto simples, pvc. serie rwmal, esgoto pre^l
dn 100 X100 mm, junta eiástlu, fornecido e
Instalado em rantal de descarga ou ramal de

esgoto sanltark). Af_08/2022

Junçlo pmples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto
prlrnlrto, dilm >100 x SOmm

Umi sirttplet, pvc, serie normal, esgoto predial, dn
40 mm. Junta sohtável. fornecido e Instalado em

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitério.
Af.06/2022

luva simples, pvc. serie rtormal, esgoto precM, dn
50 mm. Junta eléstica. fornecido e irutalado em
prwnada de esgoto sanitirlo ou ventllaçlo.
M M/2022

luva simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn
75 mm. Junta elástica, fornecido e Irtstalado em
rantal de descarga ou ramal de esgoto sanltérto.
A#_06/2022
Luva dmples. pvc, serie normal, esgoto predial, dn

100 mm, Junta elástica, fornecido e instalado am
rantal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.
AÍ.08/2022

Er^te flexM em plástico branca, 1/2* x 30cm -
fornecimento e Irtstalaçio. Af_01/2020

Cr^ate flexível em Inox, 1/2 i30cm-
forrtectmento c mstalaçSo. Af 01/2020

luva soMável e com rosca, pvc, t^dávcl, dn
25mm x 3/4, Instalado em ramal ou sub^ntal de
água • fbrrtedrttento e Instataçlo. Af_06/2022

Luva, pvc, soldável. dn 25mm, Irtstalado em ramal
ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação.
Af_06/2022

Joelho 90 graus. pvc. soldável. dn 25mm, Instalado
em ramal de distrlbuiçio de água - fornecimento e
Instalaçlo. Af_06/2022

Joelho 90 graus. pvc. soldável, dn 20mm. Inaalado
em rantal ou sub-ramal de água ■ fomeclntento e

Irtstalaçio. Af_06/2022

Te, pvc, soldável. drt 25mm, Instalado em ramal
ou sd>-rarttal de água - forrtecimento e instalaçlo.
Af 06/2022

UMDAMS N TItATAMEfifTO

Tanque séptico retartgular. em alvertarla com
blocos de concreto, cHmensdes Internas: 1.3 x 2,4
X hBl,6 m. vduitte útil: 34561 (para 13
contribulrttes). Af_12/2020

1932 23,99

44,10

3234 41.17

533 736

237 436

10^73 1330

1234 15,29

931 1U5

4239 52,60

6,00 739

531 737

7,47 933

63» 8.72

1132 1431

17J46s7«

4.101,93440133

fycfeHura Murédpal deOom Pedre-MA | CNPJ:06.U7.293/O00t-30
Piaça TeteM de Ffelt*, n* 72, ceitie, Dom Pedro, Maranhlo, Brasil
«vww.domp«kd.ma4ov.br Págma 9 de 24



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

15.L1 louai

tSJ.1 91939

1SJ.2 919W

1SJ.3 91941

1S.2A 91943

1S4.S 91936

15.3.1 9U63

15.3.3 97667

ÍSA.I 93653

15A.2 936S4

1SA.3 936SS

15.4.4 93873

15 A5 9841

Swnkiouro circular, em concreto pré-moldado.
Mmetro Interno ■ 233 m, altura interna ■ 3.0 m.
4rea de Inflitraçlo: 31,4 m' (para 12
contrlbuirnes). Af 12/2020_pa

FUtro anaeróbio retanfular, em alvenaria com
tllotos carlmlcot mKlfos, dlmensAet Internas: 1.2
il.8xh>l,67 m. volume liU: 2592 I (para 13
contribuintes). Af_12/2020

INSTALAÇÕES CUtIUCAS
QUADROS DE OISTMRU

Quadro de distrlbulcio de eneffla em chN» d*
aço galvanizado, de embutir, com barramento
trtfisico. para 40 disjuntores din 100a -
fornecimento e instalaçSo. A(_10/2020

CA0(ASDEPASSA6EM

Caixa retangular 4* x 2* alta (2.00 m do ptso), pvc.
Initilada em parede • fornecimento e Instalaçio.
Af_03/2023

Caixa retangular 4' x 2" média (1,30 m do piso),
(NC. instalada cm parede ■ fornecimento e
tnst8taçao.Af.03/2023

Caixa retangtéar 4' x 2' baixa (0.30 m do piso),

pvc, instalada em parede • fornecimento e
ktslaiaclo. Aí_03/2023

Caixa retangular 4* X 4'média (1.30 m do piso),
pvc. Instalada em parede ■ fornecimento e
insUlaciO.Af_03/2023

Caixa octogortal 4* x 4*. pvc. Instalada em la)e •
fornecimento e mstalacio. Af_03/2023

Caixa enterrada elétrica retangi4ar, em alvertarfa

com Uocoi de concreto, fundo com brita,

dImensSes internas: 0.6x0,6x0.6 m. Af_12/2020

ElfTRODUTOS, PERFKÃÕOS E COftCXÕã
Eletroduto rtgido roscivel. pvc. dn 2S mm (3/4").
para circuitos terminais, Instalado em forro -
fornecimento e InstalaçSo. Af_03/2023

Eletroduto flexível corrugado, pead. dn 40 mm (l
1/4*), para drcuNos termirtals. Instalado em

parede - fornecimento e instalaçSo. Af_03/2023

Eletroduto flexfvel corrugado. pead, dn 50 (l
1/2*), para rede enterrada da cflstribuiçSo de
energia elétrica - fornecimento e InstalaçSo.
Af_12/2021
OtAVES. FUSiVRS E DISIUNTORES

Disjuntor monopolar tipo din, correrrte nominal
de 10a • forrtecimento e InstalaçSo. Af_10/2a20

Oislurdor mortopolar tipo din. corrente nominal
de 16a - forttecimento e Instal^o. Af_10/2020
CNsiuntor monopolar tipo din. corrente nominal
de 20i - fornecimento e InstalaçSo. Af_lD/2020

Disjuntor tripoiar dpo dm. corrente nominal de
SOe • fornecimento e InstaleçSo. Af 20/2020

Dispositivo de proteçSo contra surto de tenslo
DKC0kA-275w

1  6.920.44

4.991,7
6.224A1 6.224,41

29.967.79

59333 74143

ÍJM41

14 29.16 3641

7« 16,59 20.72 1.616.16

1042 13.01

19,23 2441

172 1549 1947 3A3444

317.6» 396.37

6.77741

59141 492 11,14 6.567.19

5  11.33 14.14

1547 7,29 9.11

2.04441

21 6.09

6  471

PKfettura Municipaf de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praçi TrtwW de Fretta». n* 72, Centro, oom pedro,M»renh»o, BreiB
www.dompetPo.ma.gov.br
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I6.L3 91940
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Í6.1.B U)0SS6

16.1.7 101795

1614 101796

16L9 91863
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OtejURtor (etrapol«r DR125 A, tipo AC corrente
nemkuy reslduel 30inA. ref.;Slemens SSM3-3450

Ou similar

wosecAaos

Cabo de cobre fleidvel isolado, 1,5 mm', tnb-
chama 450/750 w. para circuitos termlrtals -

fornecimento a lnsma$8o, Af_03/2Q23
Cabo de cobre flcNMiiolade. 2,5 rrtm*. artb-
chama 45(^750 v, para circuitos terminais -
fornecintewo t Ináaiaçlo. Ai_03/2023
CabodecobrefteidvalIsolBdo, 4rrwn', anti-chama
450/750 V, para drculios terminais - fornecimento
e Irat^etlo- Af_03/2023

Cabo de cobre flexível Isolado, 10 mm', antl-
chama 450/750 v. para circuitos terminais -

ftynecimento e instalatlo Af_03/2023
PADWto PE eWTWAOA X ENERGIA
Entrada de ettertfa dCtrlca, aérea, trtfásica, com
caixa de embutir, cabo de 35 rnm2 e dlsfuntor din

SOa (nSo ItkIuso o poste de concreto). Af_07/2020

Quadro de medlçJki geral de energia para 1

medidor de sobrepor - fòrrtedmerrto e InstalaçSo.
Af_10/2Q20
OUTRAS INSTAIAÇOES
CA»EAMtWrO ESTRUTURADO
Rack fechado para ser^dor • fornecimento e

instalação- Af.n/2019
Quadro de dstdbulcao para teleforte n.3,
40x4Oxl2cm em cftapa metalica, tie embuta, sem

acessórios, padrao telebras, fome cimento e
instalaçlo, Af_H/2019
Caixa retangular 4* x 2" média (1,30 m do piso),
pvc, instalada em parede - fornecimento e
instalaç8o. Af_03/2023
Caia retangi^r 4* x 4* média (LIO m do piso),
pvc. instalada em parede - fornecimento c
Instalaçlo. Af_03/2023
Conduicte de pvc, tipo x, para eletroduto de (NC
soWével dn 32 mm (1"), aperentc - fomecimanto
etnstalaç8o.Af_10/2Q22
Cala da passagem para telefone 15xl5xl0cm
(sobrepor), fornecimento e instalacao.
Af_ll/2019
Caia enterrada para instaiaçOes tdefOnlcas tipo
ri, em alvenaria com Mocos de concreto,
dImensOes Internas: 0.35x0,60x0,€0 m, excluindo
ompio. Af.12/2020
Tampa para cala tipo rl, em ferro fundido,
dbnensfles Internas: 0,40 x 0,60 m - fornecimento
etnitalaç8o.Af_12/2020
Eletroduto rígido roscével, pvc. dn 25 mm (3/4*),
para circuitos terminais, instalado em forro -
fornecimento e Instalação. Af_03/2023

Eletroduto rigido roscivel, pvc, dn 32 mm (1*),
para circuitos terminais. Instalado em form -
fornecimento e Instalação Af_03/2023

1  9M,6a L2304S

1152,04 2,43 3,031

1255,16 347 4,33

204,54 542 6641

9145 1346 1632

1  2.24943

1  145,14 181,31

^ CQA T

1  1487.13
9

1  13641 173/42

17 1659 20.72

a  19,23 24,01

5  4647 57,54

2  3040 3647

1  46668 582,14

1  26348 328.77

258 692 1U4

95 U.68 1448

1.230451

11.7744»

3A90,6a I

643444

1.358,14

L49D43

2.249431

14847746

1744948

1487,13

2474,U

1.385,10

Prefeitura Municipal de Don Pe*e - MA | CMPJ; 06137.293/0001-30
PTifa Ttbaia de Frena6 n» 72. caitro, Oom Pedro, laaranhlo. Brasil
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W'i

16.1.12
104764

ISLia

16.1^4

16.Lt5

IS.1.16

16.1.17

lU

104764

1032»

103290

EIctrodifto flexNd corrujado, pead, dn 63 (2*).
par* rede enterrada de dbbtbul(lo de energia
elétrica - fornecimento e Instalaclo. Af 12/2021

Suporte p«a 2 eletrodutos, espaçado a cada 80
cm, em perNado com comprimento de 2S cm
fUado em la|e. por metro de etetroduto fUado.
Af_09/3023

Cabo eietrdnico ceteforta Se. mstaMo cm
adWcaclo InslKuclonat • fornecimento e
instala^. Af_li/2019
Cabo telefflnico ct-5010 pares Instalado em

distrtbuicto de edifieaclo instttuclortal -
fornecimento elnstaljçio Af 11/2019

Cabo ttlefdnlco ctp-apl-SO 10 pares insulado em
entrada de edMcaçlo - fornecimento e Instalaçlo.
Af_ll/2019

Tomada de rede r)4S - fornecimento e Insulaçio.
Af 11/2019

Patcb pertel 24 portas, catagorla Se -
fonwcimertto e Insulaflo. Af_ll/2019
AtARMEECFrV

Ctfn retangular 4* x 2' aHa (2,00 m do piso), pvc,
instalada em parede - fomecénento e irtstalacSo.
Af_03/2023

Cortdulete de pvc. tipo x, para eletroduto de
sotdéveldn 32 mm (1"). aparente - fornecimento

e instalo. Af_l(V2022

Eletroduto rígido roscivel, pvc, dn 32 mm{l*),
para circuitos terminais, insulado em parada •
fornecimento e instalaclo. Af_03/2023

C^ eletrônico categoria Se. Insulado em

edlflcaclD instituclonal • fornecimento e
Insulado. Af_ll/2019

Suporte para 2 eletrodutos, espaçado a cada 80
cm, em petfHado com comprimento de 2S cm
fixado em laie, Por metro de eietrodulo fixado.
Af_09/2O23

Tomada de rede r}4S - fomecimentoe Insulaçfo.
Af_H/20l9
Patcb penei 24 portas, categoria Se -
fbmedmertto e Instalado. Af_ll/2019

Sensor de presença sem fotocélula, fixado em
parede • fomecimerrto e instalaçlP- Af^02/2020

(mFM-EsntimiiiA)

Tubo, pvc, sokUvel, de 2Smm. insulado em remai
ou sub^amal de igua • fornecimento e instalado-
Af_06/2022

Tubo pvc, sede normal, esgoto predial, dn 40 mm.
forrsecido e Instalado em ramal de dcKarga ou

ramal de esgoto sanHlrio. Af_08/2022

Tubo cm cobre flexível, dn 1/4". com isolarrtento.

instaledo em forro, para rental de alimentado ôe
wcendtiooado. ItkIuso fixador. Af_ll/2021_pa

Tubowncobreflexfvel, dn3/8', com Isolamemo.

liMalado em forro, para ranwl de alimentado de
aromldonado. inchiso fixador. Af_ii/202l_pa

43 17,20

»7 4,17 4.673,37

12 6.76

10 10,69

34 38,49 1.63S>tO

3  480>49 L800,72

22 29.16

18 46,07 L035.72

122 14,50

381 4,17 1.985,01

64 17,20 1474,72

S  3849

UN ! 1 480.49 600,24 600,24

UN 15 1  9444 67,52 1012.80

1 3142945

M 63

i

21,03 26,26 L6S4,38

M 77,2 17,76 22,17 L711.52

204 2348

48 38.92

6.107.76

2.333.76

PwMtm MuntcNHÍdeOeM Pe*e - MA I CÍ»ir06.U7.293/D001-30

Pfiçí Ttbdn de frelt». nt 72. caiw. Oom fedro, Marenitio, Bra»ii
tMvw.damp6dro.ma.gov.br Página 12 de 24
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t6J.S 103291 9NAPI

16.3.6 103392 SINAPI

]«3.7 96SS9 SNAP1

Itaj PrOprIo

16A

16.4.1 I MEHC 01 I Próprio

17.1.2 86938 9NAPI

17X3 88930

17.1.4 9S472 SINAPI

17.L5 95547 9NAPI

17.L6 100849 9NAPi

17J ~
17.M 10759 ORSC

17J

17.3.1 86914 9NAPI

17X3 100853 9NAPI

17.3J 8«(» 9NAPI

37X4 89353 SINAPI

17X5 94495 9NAPI

17X6 94497 9NAPI

Tubo em cobre tariwel. (tr\ 1/2'. com <sol*cnertto.

Insulado em forro, para ramal de aUmentaçio de
ar condicionado, induso fixador. Af_ll/2021 u

Tubo em cobre flexível, dn S/8', com Isolamento,
Instalado em forro, para ramal de ailmeniacio de
•r condiclortado. Incluso fixador. Af_ll/2021_pa

Suporte para dtrto em chapa (slvanluda bitola
26, em perfilado com comprimento de 35 cm
fixado em la)e. por metro de duto fixado.
AL09/2023

DUTO flexível aluminizado com isolamento

TEflMICO EM LA DE VI DRO.SECAO ORCUIAR DE

lOCM (4''].F0flNECiMENT0 E COLOCACAO

SBTEfNA DE ENER6U SCIAR

9stemt completo de energia solar fotovolUlca.

SO módulos, conforme projeto, instalado

APARELHOS HIOfIOS&AMT

lOUÇM

LaMtórfo louça branca suspenso. 29,5 « 39cm ou
eQutvatante, padrto popular - fornecimento e

irtsUlacSo. Af_01/2020

04» de embutir ovei em louça branca. 35 x SOcm
ou equivalentt. Induso vilvula a siflo tipo sarrafa
em metal cromado - fornecimento e Insulaçlo.

Af_01/2020

Tamue de louça trranca com coluna, 301 ou
equivalente, Incluso sltto flexível em pvc. vilvula
plistica e torneira de metal cromado padrio
poputer - forrtedmento e Insulaçlo. Af_0l/3O20

Vaso ssniurto sifonado convendonal para pcd
lem furo frontal com louça brartca sem assento.

Incluso conjunto de llgaclo para bacia sanitária

ajustivel - fornecimento e InstalaçSo. Af_0l/2020

Seboneteira piastica tipo dispensar para saboneU
liquido com reservatório 800 a ISOO ml. Incluso
fixação. Af„01/2020

Assento sanitário convencional - fomedmento e
Instalacao. Af_01/2020
BANCADAS
Bancada em granito cinsa andonnha, e»2cm

TORNEIRAS, REGISTROS. VALVULAS E METAIS
Torneira cromada 1/2' ou 3/4' para Unque,

padráo medw - fornecimento e insuiaçSo.
Af_01/2020
Tonteira cromada da meu para lavatorto, tipo

mortocomando. AfJ)l/2020

Torneira cromada tubo móvel, de meu. 1/2* ou
3/4*, para pia da coiinha, padrio alto -
fornecimento e insulaçlo. Af_01/2030

Registro de gaveta bruto, latio. roscávei, 3/4' -
famecimentoe instalaçio. Af_08/202t
Registro de gaveu bruto, latio, roscávd. 1' -
fornecimento e Irtstalaçlo. Af_0fl/2021
Registro de geveta bruto, latio. roscávei, 11/3* •
fornecimento e Insulaçlo. Af_tl8/2021

177 47.66 59,53 10.536,81

75 57,34 71.52

37X 39.42 36.74

5.364,00

27,03 33,77

10,72 1 364,30 1 460.38 |

1  95,54 119.411

14 333,95 417.411

S  126,22 157.77

2-132,65

9(L239A3

90.239.53

38,134,»

1.388.77

85 20,08 25,09

72.191, 90.239,5

63 3

13 112,22 140,25 1.823,25

3  34S4S 432.22 1.296,66

627X6 783.94

,62 754A4 5.281/18

18 80,36 100,42 L807,56

5.149,67

5.149,67

8.79934

5843.74

1 21.28 2558 26.58

3 32.35 40.42 Ul,26

2 5502 70,00 MO/IO

Prefeitura MurMpal de Dom Pedre - MA t CNPJ:06.137X93/0001-30
Pnçi TcliBim dt Freitas, n» 72. Cottio, Dom Pedro, Maranisio, Bratíi
twvw.dompadra.ma.fov.br Página 13 de 24
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* FIs f>'

UNM66

jooass

SEINfNA

ia.1.3 S246

U.2.1 91997

ReKistra de gaveta bruto, Info. roscivel. 3/4'.
com acabamento e canopla cromados -

fòmedmemo e Instelacgo Af 09/2021

Regtstro de esfera, pvc. roscivel. com volante,

3/4" ■ fornecimento e Instalaçto. Af 09/2021

Registro de preato bruto, latSo, roscivel, 3/4",
com acabamento e canopla cromados -
fomecJmernoe lnsiala(go. Af_08/2021

OUTROS APAMUfOS

Cuba de embutir de aço Inoiddivel midia, Induso
vilvula dpo americana e tlflo tipo garrafa em
metal cremado - fornecimento e instalaçlo.

Af_0iy2030

Cuba de embutir retangular de aço inoddávci, 46
x30a 12 cm-forrsectmemoe Instalado.

Af_01/2020

SHIO do tipo garrai em metal cr ornado 1 x 1.1/3*
• Fomedmento a Ristalaçio. Af_0l/3020

Barra de apelo reta, em ko Inox polido,
comprimento GOcm, fixada na parede -

fomedmento e Instalado Af_01/2020

Barra de apoio reta. em aco inox polido,
comprlmersto 80 cm, fixada na parede ■

forrtecfmertto e Instalaçio. Af_01/2020

Barra da apoio lateral articulada, com trava, em

aco inox polido, fiada na parede • fornecimento e
Instalaçlo. Af_01/2020

Caia d'água em podetUeno, 2000 litros •
fomedmenu e Instalaçlo. Af_06/2021

Owveiro elitrtco comum corpo pUsttco. tipo
ducha - fdmccImenM e Instalaçlo. Af_01/2020

APARaHOS

inr.'.! ,'vi.i'n

lUMINARIA TIPO CAIHA, DE SOBREPOR. COM 2
lAmpaoas tubulares fluorescentes de 18

W, COM REATOR DE PARTIDA RAPIOA -
FCMNEOMENTO E IfCSTALAÇAO. AF_02/202a

ARM4DELA COM SOQUETE E-27. CORPO E GRADE

FROffTAL DE PROTEÇÃO EM ALUMIMIO, DIFUSOR
EM VIDRO TRANSPARENTE COM UMA LÂMPADA
ELETRÔNICA FLUORESCENTE COMPACTA DE 15W,

COMPLETA

Lumifsirla externa tipo ararsdda, r«f;c<wa-
224,tecnolux ou similar, p/Rxaçio em parede,

fabricada em alumínio com difusor em vidro

alealino prensado, inclusive limpada fluorescente
compecta 26w • rev 01

INTERRUPTORES, TOMADAS C PLACAS

Tomada média de embutir (1 módulo), 2p«t 20 a,

Induindo supone e placa ■ fornecimento e
InstalaçSo. Af_03/2023

Tomada micBe de embutir (2 módulos). 2p«t 10 e.

induVxk) uporte e placa - forrveclmento e
insulado. Af..03/2023

24 49,53 6U9 L485J6

2  22,96 28,69 57,38

3  4742 59,12 177,36

XBAM47

384,69 480J0 1.923.20

1S2A7 191,06

2  17040 213A8 426.96

18 229,32 286,60 S.lSgJO

6  253,66 317,02 1.902.12

3  43747 546.92 L64a76

2  866,74 1.083,40 2.166,80

3  76.34 95,39 286,17

14.50049

65 8943 11149 7.272,85

3  9547 119,82 359,46

13440 U7,S0 L340.00

3  3349 41,32 123,96

56 49,97 62,41 3.494,96

Prefeitura MunIcIpN de Dom Pedro - MA | CNPJ;06.137.293/0001-30
Praça Tehelfa de Frettt*, n» 72, Umvc. Dom Pedro, MaranhSo, Br«ii
www.dompedro.ma4ov4r
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UJA 9US3

U.ÍS 9X959

lâ.í6 91957

19.1.1 M497

19.t2 88496

19.1J »4S8

19.1.4 88489

"l9J

19.2.1 102201

19.3.2 102219

20X1 99804

ao.U 99007

20J

00039621

20X2 11617

20X3 100B7S

20X4 103946

20X5

20X6 023312
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TonwdaaIU cie embutir (lmó<Moh2im 10 a,
Induintio nporte • placa - fornecimento e
Insmado. Af.03/2023
Interruptor limplea (1 médute), lOa/lSOv,
induindo suporte e placa - fornecimento e

i lnstalat8o.*f_03/20Z3
Interruptor simples (2 módulot), 10a/2S0v.
Mdulndo suporte e placa - fornecimento e

lftStalat3o.Af_03/2023
Interruptor simples (3 módulos), 10a/2S0v,
Indutndo suporte e placa - fonwclmento e
hwtalatlo. Af,03/2023
WMTUM
sowgpiuttocsiKmitos
Emassamento com massa litex. apHcafJo em
parede, duasdemios, Hxamento manual.
4f_04/2023
Emassamer>to com massa litex. apücaçSo em
teto. duas demios. Hxamento manual.

AÍ_04/2023
Pintura látex Krtlka premium. apIlcatSo manual
em teto, duas demios. Af,04/202 3
Pintura látex acrílica premium. apllcaclo manual

em paredes, duas demios. Af_04/2023
S0B8tMAD6WA
ApHceçie maisa acrPka para madeira, para
pbituni com tinta de acabamento (pigmentada).

Af_01/2021
Pkftura tinta de tcabtmcnto (pigmentada)

esmalte sintático acetlrtado em madeira, 2

demóos. Af_01/2021
SERVIÇOS COMPLEMEWTAHE5
TRATAMENTO, COfgERVAÇto E UMFEIA
Limpeza de piso cerâmico ou porceiarsato
utilzandc detergente neutro e cscovaçSo menuaL
Af„04/2019
limpeza de revestimento cerâmico em perede
«AHlzando detergente neutro e escovaçio manual.
Af_O4/2019
SERVIÇOS DIVERSOS
barra antipanico dupla, cega em lado oposto, cor

dnta
gfise em madeira pau d' arco. com réguas cantos

ibaulados 1012cm. protegidas duas d«m8os de
sparlack cetol dack seml-brlBw. em todas as faces.
ames doassentamento
Banco aiticiáado. em eco Inox, pare pcd, fixado na
parede - fornecimento e Irtstalaçlo. Af_01/2020
Plantio de grama esmeralda ou slo carlos ou
curttibana. em placas. Af_07/2024
Plantio de árvore ornamental com aKura de mude
menor ou Igual a 2,00 m , Af_07/202*
Fornecimento c colocacao de «Ias proteção em

esquadriis

12 40.77 Sa92

19 26.47 33,06

12 40X) 50,21

1  S3J3 67,36

942,11 1S.06 18,80

314A9 28.27 3S40

314,« 13,16 16,44

1770.49 10.95 13,68

286.02 1S,69 19,59

286.02 14,22 17,76

315,72 5,18 6A6

279.71 1,56 1,94

1  841,72 L052.1S

12,6 349,36 436.64

68X86^0

51,10i."66

17,711.66

ltlOL49

5,170,21

24.220.30

10,682,84

5.603,13

S.079,71

22.530X9

2X8248

2.039.SS

19.948,71

1.052,15

5,501.66

UN 3 807,36 1.009.13 3-027,39

m* 42,51 15,48 19.34 822.14

UN 18 1U,78 139,68 2.5U.24

m* 5,13 74.35 92X3 476.73

PMfcNwra Municipal òeOom Pedro - MA I CNPJ; 06.137.293/0001-30
Preta Teleeli» de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro, MeraohSo, Bratii
www.dompddro.ma^.br
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tawti marinheiro com |uarda corpo, MScm,
eocutada em barras chata gaivanuada 11/4* %
5/16*. t guarda corpo d«65cm em barra dtata
plv.tNl'xVI",ief>dodesusem bemred

espaçados de 30cm. Inclusive Humemo e
pintura, fomec «Inst

3.64 LM0.66

Totâl Mm BOI 1.119 946 O

Toul ck> BOI 27B.6S2aO

Total Gerai 1.398JOO.O

2.2 - No wator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçSo. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

OAUSULA TERCSRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10/02/2025 e encerramento em 10/02/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada â avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inídoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA quarta- MOOEIQS DE EXECUÇAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV. Vil e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os moddos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLAUSUIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal da Dom Padro - MA I CWJ: 06.137.293/0001-30
Praça Tebeira de Freitas, nt 72, Centro, Oom Pedro, Merwíhlo, BratH
www.domp«dro.ma4PW-br
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CLÃUSUIA SEXTA - DO REAIUSTE («rt. 92. V)
~ 0* preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustàvets no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6-1.1 - O orçamento estimado peta Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,
conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serJo
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para
as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou nSo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tSo
logo sejaím) divulgado(s) o(s) Indice(s) definítivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utílizado(s) para reajuste será(3o), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s}.
6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecidofs] para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA sétima - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIII)
7.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
UMOADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE

OASaFICACÃO; 10 301 0056 1040 0000 CONST. REF. E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES BASJCA5 DE SAUDE-UBS

NATURE2A DA OESPCSA: 3 3.90.39.00 - SERVIÇOSOE TERCEIROS - PESSOA lUKIUICA

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA OfTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8-2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.3 - Notrfcar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que se}a por ele substituMo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado

PreWturt ̂ nktpd d* Dom Pedro - MA t CNPJ:06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freltav n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, ares»
werw.dompedro.ma^ov.br
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8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto é dimensão, qualidade e quantidade, conforme o an 143 da Lei n® 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
® - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4». do art. 137, da Lei n« 14.133. de 2021.
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2», da Lei n« 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.16 —Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

OAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI • XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusívameitte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 — Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.2.1 - A Indkaçlo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregadas necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou ir>correções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
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9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
BeíeM do Consumidor (Lei n» 8.07S. de 19901. bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros. n8o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçio ou o acompanhamento da execuçSo contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçSo de ações de contingência cabíveis.
9.8 - NSo contratar, durante a v^ência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo48. oarierafa único, da Lei n» 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més
seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa è Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicftio ou
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;
9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços,
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento,
9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sertdo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dosPoderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.
9.16 ~ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art.116):

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas lart. 116. par^rafo único);
9.21- Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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~ Ãrcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 174 II d ria i pí n» id

?P21;
9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29-Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que nlo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias. elétricas e de comunicação.
9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.
9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigfveis, na forma da legislação aplicável

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como. número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36-Refazer, âssuasexpensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Reaãzar. conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água. esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc ), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental de Operação etc j.

CLÃUSULA dEOMA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTOATADO^Õ'
dever de realizar a execuçSo de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

~ Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTItATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ânus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuídade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económlco-
financelro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.a 14.133, de 2021),

10,6-Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de naturezatécnica.
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público quetertha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.$ 14.133, de 2021).

OAUSULA DéOMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1 —Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa i inexecuçao parcial do contrato;
b) der causa A Inexecuçío parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa A inexecuçSo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pratkarato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 1? de agosto de 2013.

*■ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
i) AdvertètKia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29. da Lei n9 14.133, de 2021);
il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
'd" do subrtem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133. de 2021);
iii) Declaração de Iniderteidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimptida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato

a, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 1S6, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
11.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7S, da lei n< 14,133. de 2021).

11,4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

11,5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14 133. de 2021).
11,6- Previamente ao encaminhamento ã cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5-AapHcação das sanções realIzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observendo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, pata as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
par» licitar eu contratar.
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11-5-Na aplicaçSo das sançOess«rSo considerados (art 156, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureia e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
e) a implantaçSo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgSos de controle.

11.7-0$ atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administraçio PúbHca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11-8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utüitada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusSo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).
11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prato máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÃUSULA D^OMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA OÉOMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

15.2 - DCorrtratadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nece^rios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consuJtòria jurídica da CONTRATANTE, satvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

IVeMtora NkinWpaldeOomPcdre-MA I CNPi;06.137.293/0001-30
Praça Tafiwlia 4a Praltaa, nt 7a,C««tt«, OomP»*®. MaraaM», aratll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \

16.1 - 0$ casos omissos serSo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçfies contidas na Lei n* 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíarlamente. segundo as disposições contidas na Lei n«
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos.

clAusula déoma sítima - subcontrataçAo
17.1 - As regras para subcontrataçáo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato

CLAUSULA DéaMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES HNAJS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.« 14.133, de 2021, e ao art. 8», §2«, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7*. 53», inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro ■ MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1», da Lei n»
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Ç.í-Ív ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ANDREIA VIERA DOS SANTOS AL^S
^/-SECftrARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

]  PORTARIAM» 1Q/202S

LH.CON5TRUCOESLTDA "
CNPJ n» 10.474.251/0001-61

ÉLIO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL

PwMtura Munidpil ÒaOoM P«ir»- MA 1 CNPi:06.U7,293/0001-30
Prata Teixctn de Freitai, n* 72, Centrá, Dom Pc*o, MaranMo, Brasil
www.do(npadro.ma.goti.br Ptglna 24 de 34
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1" TERMO DÊ APOSTILAMENTO AO CONTRATO N» 051/2025 - SEMUS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
N» 051/2025-SEMUS, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA), POR
INTERMÉDIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM
PEDRO/MA/SEMUS E A EMPRESA L.H. CONSTRUÇÕES
LTDA

O Município de Dom Pedro/MA. pessoa de direito jurídico com sede na Praça Teixeira de Freitas
n" 72, Centro, nesta cidade, inscnta no CNPJ/MF sob o n' 06 137.293/0001-30, representada pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, inscnto no CNPJ sob o n® 11 415 535/0001-40. com
sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 26. Centro nesta cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal
de Saúde a Senhora Andréia Vieira dos Santos Alves, brasileira, casada. Cirurgíâ - Dentista, Portadora do
CPF n° 045 xxx.xxx-06, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato n®
051/2025 - SEMUS, mediante as seguintes cláusulas

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamsnto tem por objeto corrigir erro matenal na cláusula 7.1 do contrato sob
raferSncia, para modificação da dotação orçamentária

1.1.1. A cláusula 7.1. do Contrato n® 051/2025-SEMUS. passa a ter a seguinte redação

*7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO: 10 301 0056 1040 0000 CONST REF E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES BASICAS DE
SAUDE-U8S

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 OBRAS E INSTALAÇÕES'

2. CLAuSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO

2.1.0 Apostila, como instrumento pròpno para formalização de correçOes de erro matenal que não caracterizam
alteração contratual, está prevista no caput do art. 136 da Lei n® 14.133/2021

'Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila dispensada a celebração de termo aditivo
(...) IV - empenho de dotações orçamentánas'

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÀO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo que não
tenham sido atingidas palas disposições deste Termo de Apostilamento.

4. CLAUSULA QUARTA - DA PU8LICAÇ AO

4.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei 14 133. de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em

Praça Teixeira de Frettte. n» 72. Centro. CEP: 55766-000. Dom Pedro tMA>.
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atenção ao art 91, caput. da Lei n» 14 133, de2021, e aoart 8". §2» daLetn® 12 527. de 2011, c/cart 7» §3®
inciso V, do Decreto n" 7 724, de 2012

Dom Pedro/MA. 30 de maio de 2025

(kNDRéiA VtERA DOS SANTOS ALVeâ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N" 10/2025

Pn« ™x.lr. d. Fr.lt.., n- 72, Cntro, CEP: 667654100, Dom Podro (MA):
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À Secretaria Municipal de Administração e Finanças/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da primeira prorrogação da vigência do

contrato administrativo para execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON

LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os

critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento Básico- MA, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a

abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro (MA), 30 de janeiro de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Aiv

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n- 010/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

30/01/2026

Sônia Lúcia [Lopes raitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n^ 04/2025
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Processo Administrativo 2026.0130.001/2026- SEMUS

À Assessora Administrativa

Sra. Maria Erívalda Araújo Lima

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Secretária e tendo

em vista a necessidade da quarta prorrogação do contrato para Execução dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento Básico- MA, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de aditivo

contratual;

2. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre a
legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro (MA), 30 de janeiro de 2026.

índréia Vieira dos Santos Alves
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 10/2025
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DOM
PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.Q130.Q01/2Q26 - SEMUS

Dom Pedro/MA, 30 de janeiro de 2026.
/I empresa

L.H. CONSTRUCOESLTDA, CNPJ 10.474.251/0001-61
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 2077, ALTO DO PACOTE, DOM PEDRO, MARANHÃO
Emait: Ihconstrucoes&hotmail.com

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N" 051/2025 - SEMUS, celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA e a empresa L.H. CONSTRUCOES

LTDA, CNPJ no 10.474.251/0001-61, que tem como objeto é a Contratação de Pessoa(s)
Jurfdicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mão-
de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas
técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico- MA, viemos notificar

Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 03
(três) meses, cuja vigência se encerra em 10 de fevereiro de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

•  Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade

do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de

Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos
necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



05/02/2026, 08:39 Gmall - Nottfteaçflo de Renovaçflo Coniralo 051-2025-SEMUS

M Gmail Dom Pedro <llcitacaodompedro@9'Tiâil-com>

Notificação de Renovação Contrato 051-2025-SEMUS
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaíl.com>
Para: !hconstajcoes@ho^ail,com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contrato 051-2025-SEMUS

Notificação de Renovação Contrato 061-2025-SEMUS.pdf
^ 354K

2 de fevereiro de 2026 às 11:04

C.33^

eiio rodrigues dos santos <lhconstnjcoes@hotmail.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaii.com>

4 de fevereiro de 2026 às 21:36

Manifesto concordância com a prorrogação e envio os documentos solicitados em anexo.

Obter o Outiook para iOS

De: Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmaii.com>
Enviado: Monday, February 2, 2026 11:04:56 AM

Para: lhconstrucoes@hotmaii.eom <lhconstrucoes@hotmail.com>
Assunto: Notificação de Renovação Contrato 051-2025-SEMUS

[Texto das mensagens antenores oculto]

7 anexos

a Certidões • Certidão Trabalhista 81.922.561.020.pdf
117K

SCND RECEiTA FEDERAL L H CONSTRUÇÕES LTDA.pdf
78K

Bimg20260204_15372015.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DÍVIDA ATIVA SEFAZ.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO CAIXA.pdf

BceTtldao_negatlva_falencla_concordataJudlclal_numero_12600485600_codlgo_7ca02308c4.pdf
10K

fs ERTIDÃO NEGATOVA DE DÉBITO SEFAZ.pdf

http8:/ftn8ll.BOog!e.conVmall/u/Or?ik=6f4cl4c32a24v»ew=pt&search»all&permtfiid=thfead-a.f9156O22677390686332&simpl=msg-a.r8a56l5949643 i/i
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NUMERO oe inscrição

10.474.261/0001-61

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 07/11/2008

m

NOME EMPRESARIAL

L.H. CONSTRUCOES LIDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DS FANTASIA)

L. H. CONSTRUCOES

COOIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perlgosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 ■ Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras da engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-O0 - Obras de terraplanagem
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias s armários embutido* de qualquer material
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GONÇALVES DIAS

CEP

65.765-000

BAlRROrtUSTRITO

ALTO DO PACOTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LHCONSTRUCOES®HOTMAIL.COM

NUMERO

2077

município

DOM PEDRO

TELEFONE

(99) 9129-7952

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SiTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/11/2008

MOTIVO DE SJTUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/02/2026 âs 10:41:48 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2

about:biank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.474.251/0001-61

MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^tadeasertura
CADASTRAL 07/ii/200e

m

nome empresarial

LH. CONSTRUCOES LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.91-6-00 - Obras de fundaçOes
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras astruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas a pesaoaa para
uso em obras

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
49.23-0-O2 - Serviço de transporte de psssageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de cargs. exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipai, Interestadual e
Internacional

52.12-S-OO - Carga e descarga
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para conatruçdo sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

209-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

AV GONÇALVES OIAS

CEP

65.765-000

BAIRROnXSTHITO

ALTO 00 PACOTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LHCONSTRUCOESeHOTMAIL.COM

ENTE EEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2077

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

TELEFONE

<99)9129-7962

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL
I

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

07/11/2006

SlTUAÇAO ESPEOAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/02/2026 âs 10:41:48 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L.H. CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 10.474.251/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 6.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://vww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:49 do dia 13/01/2026 <hora edata de 6rasília>.

Válida até 12/07/2026.

Código de controle da certidão: 1 BB6.852E.B332.DFAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO f /Pv- ^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA /

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO

N"» Certidão: 402065/25 Data da 16/12/202517:42:55

Inscrição Estadual: 127822178 CPF/CNPJ:46348718000174

Razão Social: A M M SOARES ENGENHARIA E CONSTRUCOES

Endereço: AVE SAO LUIZ REI DE FRANCA APTO;602;MONTCLAIR ;PAV, 226-A CEP:

Telefone: (89)84182419 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2026 11:09:02



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 118741/25 Data da 16/12/2025 17:43:45

Inscrição Estadual: 127822178 CP F/C NP J: 46348718000174

Razão Social: A M M SOARES ENGENHARIA E CONSTRUCOES

Endereço: AVE SAO LUIZ REI DE FRANCA APTO:602:MONTCLAIR ;PAV, 226-A CEP:

Telefone: (89)84182419 Município: SAO LÜIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5,172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2026 11:10:34



02/02/2026,10:35 Consulta Regularkfaúe do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.474.251/0001-61

L.H. CONSTRUCOES LTDA

AVE GONÇALVES DIAS 2077 / ALTO 00 PACOTE / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2026 a 28/02/2026

Certificação Número: 2026013005011553235700

Informação obtida em 02/02/2026 10:35:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8;//consutta-crfcab(a.gov.tM'/con8u!tacrf/pages/c»nsuRaEmpfegaclor.}sf



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMiNISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIfiA DE FREITAS, H» 72 • CEKTBO

CNPJ; 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRI

Certificamos que, após a reafização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n* 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário NacionaO, não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 000641

Contribuinte: JLH. CONSTRUÇÕES LTDA

Nome Fantasia: L H. CONSTRUÇÕES

Endereço: AV GONÇALVES DIAS, 2077

Bairro:

Cidade:

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO - MA

Inscrição Municipal: 000641

CPF/CNPJ: 1D47425100D161

Complem:

CEP: 65765000

Inscrição Est.; 12308d67-0 Data de Abertura: 07/11/2008 Data de Encerramento: o

Atividade: ATIVIDADE PRINCIPAL: 4744-0/90 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL. ATIVIDADES SECUNDARIAS: 7732-2/01 • ALUGUEL DE
MAmiiMAC c cruiioAucMTrte daba /-rtUíCTOiir Ar> «eu rtDCDAnriD Evrcrm

— AUvldede(i) —

Comércio varejista de materiais de construção em çeral

Fabricação de estruturas pró-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

Manutenção a reparação de aparettos e Insinimenlos de medida, teste e controle

Instalação da máquinas e equipamentos industriais

Coleta de resíduos não-perigosos

Consbução de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Cor\5truçãc de barragens e represas para geração de energia elétrica

Construção de estações e redes de distrãxiiçáo de energia elétrica

Manutenção de redes de distrijoulção de energia eléirica

Manutenção de estações e redes de lelecatnunicaçães

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e cortsPuções correlatas, exceto obras de irrigação
Montagem de estruturas metálicas

CewtótíttdeinslalaçõSMBatóvlstWinBlivas Validade: OS/0&^026 Usuário: MARITANIA

Preparação de canteiro e Bmpeza de terreno

Obras de terrapienagem

Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armânos embutidos de qualquer material
Serviços de pintura de edilfdos em geral

Outras obras de aca^^ei^íM c»njttnjçio
QbfM defuní1a6'4*/'^^V'' /
MoiilNtWltlt«r.tj^.l^fgí»l>í^«tWtetruturas temporárias ^ MafHania Gomes de Oliveira

fo* * Finanças Coordenadora de Administração Financetra e
Serviços de dpSraçUJi^lléWéWtfeAlÈIsíBOquipamontos para transporte e elevação de carga^p^^ffagi^QJgi obras



Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores

Comércio varejista de material elétrico

Serviço da transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Transporte rodoviáno de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intefmuricipBl, imerestaduale Internacional/

Carga e descarga [
Serviços de engertharta V
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

—Sócieja)

EDO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 795867243{



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N« 72 - CENTRO

CNPJ. 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada L.H. CONSTRUÇÕES LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa iurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
munlclp^s até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05/05/2026, ressalvado o
direlo da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000641

LH. CONSTRUÇÕES LTOA

L H. CONSTRUÇÕES

AV GONÇALVES DIAS, 2077

ALTO DO PACOTE

DOM PEDHO • MA

12308967-0 Data de Abertura: 07/11/2008

Inscrição Municipal: 000641

CPF/CNPJ: 10474251000161

Complem:

CEP; 65765000

Inscrição Est.: 12308967-0 Data de Abertura: 07/11/2008

Atividade: ATIVIDADE PRINCIPAL: 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL. ATIVIDADES SECUNDARIAS: 7732-2/01 • ALUGUEL DE
MArUItMAC S IIOAUEMme D ABA /*<^MeTBI If^AlN BBU r>SBD AHAB BVABTA

— AÜvUadets) CNAE

Comércio varejista úe materiais de construção em geral

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e scXi encomenda

Manutenção e reparação de aparemos e Instrumentos de medida, teste e controle

Irrstalação de máquinas e equipamentos induslriais

Coleta úe resíduos não-petigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas

Construção de barragens e represas para geração de erfsrgia elélrica

Coretrução de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Manutenção de redes de distribuição de er:ergia elétrica

Manutenção de estações e redes de telecomurúceções __

Construção de redes de ̂ stecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras

Validade; 05/05/2026

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

Preparação de canteiro e limpeza de terreno i£J LtcTL
Obras de lerrapleragem

Instalação de portas, janelas, teios, divisórias e armários embutidos de qualquer material

Serviços de pintura de edifícios em geral

Outras obras de ecabaménto da^onstr

tmmÊÊ
temporárias Maritania Gomes de Oliveira

ogifSMtáitiyêáibinlcIpat de Adm. e Finanças Coordenadora de Administração Financeira e

Serviços de opqréciáBltEit^iirfáaiéifiirWltpamentos para transporte e olevaçãc de cargas e pJs^'Jii^Wr^uso em obras



Comércio a var^o de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio varejista de material elétrico

Serviço de trartspode de passageiros ■ locação de automóveis com motoneta

Transporte rodovi^o de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual s internacional

Carga e descarga

Serviços de engenharia

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem curador, exceto andaimes

— Sãcío(e)

ELIO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 79566724387

'' ■■ .
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PODER JUDICTArIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L.H. CONSTRUCOES LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.474.251/0001-61

Certidão n®: 6968609/2026

Expedição: 02/02/2026, às 10:40:43

Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L.H. CONSTrucoes ltda (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 10.474.251/0001-61, HÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFCiRMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 6 sugeatSes: cndtítst.jua.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 02/02/2026

Data de validade: 02/04/2026

NOME: LH CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 10.474.251/0001-61

N° da certidão: 12600431004

Código de Validação: fe8b233402

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distrlbuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 16 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

vvvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/02/2026 10:45:15

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; L.H. CONSTRUCOES LTDA

CNPJ; 10.474.251/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro; Lícítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26
dejunhode20l7, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sscretsrla Municipal de

Saúde
Rindo Hmltípil do Soúdo
CNH: njlUSVOaOMD

PiOfoMaira do FroSm. TZ.conIro - Dom Oodro ■ lu

^9 DOM
tSÊ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n- 2026.0130.001/2026 -SEMUS

Dom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2026.

Da: Assessora Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Primeiro Termo Aditivo

de prazo, cujo objeto é a Contratação de Pessoa(s) )urídicas(5) para Execução dos

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico- MA.

Maria Erívalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal de Saúde
CNP): n^l&SSS/OOOl-dO

PncaTelxelra de Freitas,72. centro-Dom Pedro-MA

PRffflTUflA DE

DOM
PEDRO

I MINUTA - TERMÕ AÕfnVO OE ProCtí 01/2026
t REF. CONTRATO NS 051/2025 - SEMUS
S OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA-LEI 14.133/2021 .

•  ...

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N# 002/2024

NP PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0942.001/2024

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de Pessoa(s] Jurídicas(s] para Execução dos SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mio-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico- MA.

VIG£NCIAS CONTRATUAL

INICIAL: XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ nP 11.415.535/0001*40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Andréia Viera dos Santos Alves, CPF nP 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

LH. CONSTRUCOES LTOA, CNPJ nP 10.474.251/0001-61

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 2077, ALTO DO PACOTE, DOM PEDRO, MARANHÃO
IhconstrucoestSihotmalí.com. (9919129-7952.

ÉLIO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nP 795.xxx.xxx-87

PREÂMBULO

Aos XX de fevereiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento Básico, inscrita no CNPJ nP 11.415.535/0001-40, e em observância às disposições da Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns 051/2025 •

SEMUS por mais 3 (três) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência e execução dos serviços do Contrato e pelo prazo

de 03 (três) meses, clausuía 5.1, com início a partir de 10 de fevereiro de 2026 e término no dia 10 de maio de
2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Página 1 de 2



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munldpat de S»úde
CNPf: 114ISA35/000I-40

PraçaTetaira de Ifeilss, 72, centn • Dom Pedra - MA

PREFEITURA D£

^DOM
ImÍ PEDRO

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que nlo
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSUIA QUARTA - PUBLICAÇAO
4.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n» 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2s, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 7«,
§32, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ANDRÉIA VIERA DOS SANTOS ALVES

secretaria municipal de saúde

PORTARIA N« 10/2025

LH. CONSTRUCOESLTDA

CNPJ n9 10.474.251/0001-61

ÉUO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL
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Secretaria Municipal da

Saúde
FundoUmlclpcfdt SMklft
CNPk n41&S3S/000M0

ftaça"EoMn doFrd^ 72.c««ro •OonPodr». HA

DOM
PEDRO

■  /

OBJETO: Aditivo de prazo - 03 (três] meses do contrato de contratação de Pessoa(s]

lurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com

mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e

normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico- MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2026.0130.001/2026 - SEMUS.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade do

referido aditivo contratual.

Dom Pedro (MA), 06 de fevereiro de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



PGM Igl
PROCURADORIA

GERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMUS

Concorrência Eletrônica n** 002/2024
Processo Administrativo n° 2024.0942.001/2024
Contrato n» 051/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO COMTRATO
NO 051/2025 POSSIBILIDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ART.105 E 107 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021)

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de aditivo de prorrogação de vigência do contrato r\° 051/2025, firmado entre

a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro e a empresa L.H.

CONSTRUÇÕES LTDA, por mais 3 meses, tendo em vista a necessidade da administração

na continuidade dos serviços prestados ao Município. Justificativa apresentada na

Comunicação Intema Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

lei autoriza, é o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

a solicitação de adibvo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes".

Segundo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova licitação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

disposto em lei.

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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E certo, contudo, que o aditivo de prorrogação de contrato não se reSiringe a

vontade do administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os

motivos que a justífíquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o

tomando totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa L.H. CONSTRUÇÕES LTDA, especificamente, para prestação de serviços

de construção da UBS EWERTON LUCAS, é necessária, sob pena de serem causados prejuízos

à administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art.107 da Lei de

Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à administração visto que os serviços estavam sendo executados regularmente.

Cãbe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo para prorrogar a vigência do contrato no

051/2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral

do t^unidpio rr^nifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência a Ata inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

é o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 09 de fevereiro de 2026

Thiago Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PS 19498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Saúde
Fund» Munkipal õ9 Saúd»
CNP»; 1U1&$36/0001-«0

Praçt T^Blm 4tFralta»,72.c«ntre• Doffi PBdrv • HA

SílOOM
iSÊ PEDRO

Referência: Conlrdla<,â<) <le Pe.ssoa(s) Jiiií(1íc;ís(s) {tara l'..\ccii(,ri<) dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LTTCAS, com nião-dc-obra, ícrnuiicnlas c equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos c nonnas técnicas, de interesse da Secretaria

MuniciiJal de Saúde c Sajieainento Básico- MA.

Assimto: Primeiro T'ermo Aditivo de prazo - 03 (três) meses.

DECISÃO

Processo Administrativo 2026.0130.001/2026 - SF^lIS

Considerando Indo (pie consta nos prcseiilcs autos, sobretudo, a solicilat,ão do setor de

engenliaria, DECIDO AUTORIZAR a fonnaliza(.ào do aditivo tia primeira proirogação da vi^ncia

do contnúo de Pessoa{s) Jurídicas(s) para Exccu(;ão dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS
EvWERTON LUCAS, com màtMic-obm, lemunenlíLs e equipamentos cspccúdizados, de acordo com
os critérios básicos e nonnas técnicas, de interesse da Secretaria Municipíü de Saúde e Saneamento

Básico- MA, com a empresa UH. CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ st)b o n°

10.17i.251/000I-61, por 03 (três) meses, para linalização da execipào do objeto.

Ijieaminliam-se os autos ao setor responsável para c}ue prtmdencie a convocação tia

empresa para a devitla assinatura.

Após, prt)ceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publiquc-sc.

Dom Pedro (MA), Oí) de fevereiro de 2026.

Andreia Vieira dos Santos Alveé

Secreláiia Municipal tie Saúde
Porlmia li' 010/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
Funóo Mifiidpal da Saúde
CNPI: IU1S£35/(W0M0

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro ■ Dom Pedro • ÍM

TERMO ADITIVO DE PRAZO Ns 01/2026

REF. CONTRATO NS 051/2025 - SEMUS
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PHEFnTunADr

fKS DOM
iSi PEDRO

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica NS 002/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.0942.001/2024

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de Pesso3(s] Jurídlcas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especlaiizados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico- MA.

VIGÊNCIAS CONTltATUAL

INICIAL 10 de fevereiro de 2026

FINAL: 10 de maio de 2026

DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ n" 11.415.535/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Andréia Viera dos Santos Aives, CPF ns 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

^  LH. CONSTRUCOES LTOA, CNPJ n» 10.474.251/0001-61
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 2077, ALTO DO PACOTE, DOM PEDRO, MARANHÃO
IhconstrucoesiSihotmaii.com. (99) 9129-7952,

iLiO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF n® 795.xxx.xxx-87

preAmbulo

Aos 09 de fevereiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento Básico, inscrita no CNPJ ns ll.415.S3S/0001-40, e em observância as disposições da Lei

14.133, de li) de abril de 2021, e demais iegisiação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇAO (art. 92,1 e II)

1.1 - 0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 051/2025 -
SEMUS por mais 3 (três) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

clAusula segunda - DA prorrogação da vigência e execução dos serviços
2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência e execução dos serviços do Contrato e pelo prazo
de 03 (três) meses, clausula 5.1, com início a partir de 10 de fevereiro de 2026 e término no dia 10 de maio de
2026.

clAusula terceira - DA ratificaçAo

Página Ide2



Secretaria Municipal de

Saúde
fundo Mifildpal do Sadds
CNH: T1415.535/0001-40

Praça Tebteira de Freitas. 72, csntn - Dom Pedro • tu

DOM
PEDRO

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que nlo
contrariem o presente termo aditivo.

CLAUSULA quarta - PUBLICAÇÃO
4.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n» 14.133, de 2021, e ao art. 89. §29, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, inciso V, do Decreto nS 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 09 de fevereiro de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE rRATADÍ

^OTÉIA l^A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Ní 10/2025

LjtíTONSTtíUCOES LIDA
10.474.251/0001-61

^NCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL

Página 2 de 2



Secretaria Municipal de
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mSÊ DOMFundoUifildtitidsSaúde vVm
CNR: IUt5.S3Sr00DI-«)

Prsça Tsbsin de frt*aa,72.«nro ■ CM» P»dre • lU

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 051/2025 • SEMUS

Ref. Contrato ns 051/2025 - SEMUS. Processo Administrativo n^ 2026.0130.001/2026 - SEMUS. Objeto:
Contratação de Pessoa(s] Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS
EWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico-
MA. Prorrogação da vigência contratual por 03 (três) meses, com início em 10/02/2026 e término em
10/05/2026. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPj sob o n°

06.137.293/0001-30, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA/SEMUS, inscrito
no CNPj sob o n° 11.415.535/0001-40. CONTRATADA: L.H. CONSTRUCOES LIDA, inscrita no CNP] sob
o ns 10.474.251/0001-61. Data das assinaturas; 09 de fevereiro de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira

dos Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde. Élio Francisco Rodrigues dos Santos, Representante
Legal.
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35.569.440/0001-49, OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no
setor público, abrangendo as áreas de planejamento, implementação,
monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução
orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades
da Secretaria de Administração do Município de Colinas/MA, por um
período de mais 12 (doze) meses, em observância as disposições da Lei
n» 14,133/2021 e suas alterações, VIGÊNCIA: 10/02/2026 a
10/02/2027. DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:

10 de Fevereiro de 2026.

Ivan Rrudéncioda Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CAPL
Código identífícadar 9a7eb96c9641Sdd4c7a5^}èSü^fdc6c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOt^ PEDRO

CONTRATO N° 56/2026 - SEMED; decorrente do Processo Administrativo
n® 2025.0515.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico n® 021/2025:
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n» 06.074.712/0001-31;
CONTTIATADO; ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUÇÃO INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ n» 55.690.054/0001-18: VALOR DO CONTRATO: RS 14.880,00

(duatoae mil e oitocentos e oitenta reais): OBJETO: Contratação de
empresa para na aquisição de bens permanentes (móveis) como
mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, iongarlnas,
entre outros móveis, para atender as necessidades das secretarias
do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade.: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2026: DATA DA
ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2026.

Publicado por GAPDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador d0deae7de321SO55c7ee208b3448139d

EXTRATO DO CONTRATO N9 54/2026 • SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 54/2026 • SEMAS

CONTRATO N° 54/2026 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo n' 2024.0620.002/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n* 028/2024: CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o n» 18.124.934/0001-09;

CONTRATADO; M. T, DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ n» 06.302.148/0001-67;
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.463,50 (vinte e dois mil, quatrocentos e

sessenta e três reais e cinqüenta centavos); OBJETO: Contratação de
empresa para o fortieclmento de material de construção, material
elétrico e hidráulico, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade:
Vigência até 31(trinta e um dias) de dezembro de 2026; OATA OA
ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2026,

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: 99a3063bdce52ea55b63689632cb403c

EXTRATO DO CONTRATO N9 55/2026 - SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADfTIVO AO CONTRATO N«

051/2025 - SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO H'
051/2025 < SEMUS

Ref. Contrato n® 051/2025 - SEMUS. Processo Administrativo n®

2026.0130.001/2026 - SEMUS. Objeto: Contratação de Pessoais)
Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO DA UBS
ÊWERTON LUCAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Báslco-
MA, Prorrogação da vigência contratual por 03 (três) meses, com início
em 10/02/2026 e término em 10/05/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, Inscrito no CNPJ sob o n"

06.137.293/0001-30, por intermédio dc Fundo Municipal de Saúde de
Dom Pedro/MA/SEMUS, Inscrito no CNPJ sob o n' 11.415,535/0001-40,

CONTRATADA: L.H. CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
10.474.251/0001-51. Data das assinaturas; 09 de fevereiro de 2026,

Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde, Élio Francisco Rodrigues dos Santos, Representante Legal.

Publicada por CAROèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador fSbcc6be0S82d06e2e8472S2b7cb6f4b

eXIHATO DO CONTRATO N* 55/2026 - SEMUS

CONTRATO N° 55/2026 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo 2025.0210.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n« 017/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob o n» 11.415.535/0001-40:
CONTRATADO: N GONÇALVES DE SOUSA, CNPJ n» 28,275.004/0001-00;
VALOR DO CONTRATO: RS 105.325,74 (cento e cinco mil, trezentos e

vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos): OBJETO: Contratação
de empresa para serviços de impressão gráficas e outras
correlatas, para atender as necessidades das secretarias municipais

do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações
no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade: Vigência até
09(nove dias) de fevereiro de 2027; DATA DA ASSINATURA: 09 de

fevereiro de 2026.

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador Ic08e990c00decc95256ad6ablf5f004

EXTRATO DO CONTRATO N» 56/2026 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N« 56/2026 - SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

DECRETO MUNICIPAL N» 027/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE

2026.

DECRETO MUNICIPAL Nfi 027/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE

2026

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS DEVIDO AO PERÍODO DE CARNAVAL DE 2026,
DURANTE OS DIAS 13/02, A PARTIR DAS 14:00, E ENTRE OS DIAS

16/02 A 18/02 DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, Prefeita Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
legais, especialmente em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e
demais normas legais pertinentes:
CONSIDERANDO 3 Portaria MG) N» 11,460, do Ministério de Gestão e

da Inovação em Serviços Públicos e o Decreto n» 41.231 de 17/12/2025
do Governo do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO ainda os critérios de oportunidade e conveniência da
gestão pública possibilitar aos servidores públicos municipais o
exercício de suas práticas culturais durante o período de carnaval, festa

que faz parte da cultura popular brasileira, resolve:

a
CERTIFICAOO OKHTALMENTE
e CW CARIMBO OÉ TEMPO

www.famem.org.br 40/148
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PREFEinjRA MUNICIPAL DE COROATÀ

«VISO K UCITACfiO
CONCOORENOA (lETRONICO Vt 2/2MS

O Mur^cípte úe Cof&at4 • MA. tomA púbUco ao» knt«re$udos pue. com base na
L£i n* lA.nV2021. hti raaiitar as 09hCX)mln {nove horas) do dia OS M marco de 2036.
IkIraçSo na modalidade CoAcorrancla £letrúoico n« 002/2026 do tipo menor prece, tersdo
por objeto • CONTMTACÃO DE EMPASSA ESPECIAUZADA PARA PRCrt^O DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VTCINAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDAOES DO
MUNICIPAL DE COROATA/MA. A presente IbeicaçEo Mrá realizada através da Plataforma
LIOTACOROATA • www.lldtacoroatama.com.br. O Ediui e seus aneaoa encontram-se
dbponlveto de securvda a sexta das OShOOmin As 12h00mln para consulta pit\s ou ser
retirado, a Sala da Comissão de llcItacAo loallzada r«8 Praça 40m Samev. 1S9, Centro •
Coroatá/MA. bem como r>o endereço eletrônico «ww,Iicitacoreetam4.com.br.

Coroatá/MA. 13 de fevereiro de 2026
FRANONALDO OE AIMÍlOA SILVA

SecreciHQ Munldpel de Oovemo e Aniculaçlo Política.

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO OE nUMO AOSTIVO

O PRIMEIK) TOMO AOrnVO AO CONTRATO NtSV202S DO MUMdPtO DE DOM PEDRO MA
Eirtreto do Primeiro Termo AdHNo. Termo Aditivo ao Contreto n* QSl/2025. oiebrado
entre o Município de Oom Pedro • MA. e a empresa LH. ConatruçOo ITOA. C»PJ;
20.474.2S1/0001-61. Ob)atD: Prerrc^eçAo da vifénda contratual por 03 (trôs) rneses. com
inlCo em 10/02/2026 e léimino em lO/OS/2026; dau de issinetura: 09/02/2026.
Sigrratérios; pela contratante. Sra. Andréia Vieira dos Santos ANes • Secrctérla Municipal de
Seúde. e pefa contratada. LH. Construções LTDA. Sr. Eflo Frandico Rodrigues dos Santos •
representante iegal.

AVtSO DE AlTEJUÇAO
CONCOARtNOA (ICTRÔNICA N« 1/202»

EDITAL ALTERADO EM RAZAO DE MODIFICAÇÃO NA EIOGEnCIA DC QUAUFICAÇAO TECNICA
CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N» 001/2026. A Prefeitura Municipal de Dom

Pedro • MA. toma público para o cDrrhecimento dos Irrteressado*, que faré realizar, seò a
égide da Ul n.a 14.133/2021 a suas alterações poeterlores. da lei Complementar n.f
123/2006 a de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. ikiraçSo na modalidade
Concorrènda Eletrôrdca, do tipo Menor Preço Ciobal. objetivando a Contratação de
Pessoal»} Jurídleas(s) pare £xe<uçèo dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO OE ESPAÇO ESPORTIVO
CM OOM PEOftO. com mâ»4la-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo cem o* crltérlcd báskos a normas t4cnlcas. de intereite da Seeretarta Municipal de
Esporte e Juventude de Dom Pedro • MA. A sesaSo será realizada através do Portai BNC
Compras, pelo ertdereço eletrônico bnccempras com. com data de abertura agendada para
09 de março de 2026 às 09:00. O edital a teus ar>ncos encerrtram^se dlsponi^M no Portal
da Transparência do Munlcfpo pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
tfvdereço Portai BNC Compras. bnceorrvrK.eom e ainda no Portal Naeiotuil de
Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA 11 de fevereiro de 2026.
sOnu Lúcia lopes FErrosA machado.

Secretária Munidpal de AdmhUsuaçáo e Finanças.

PREFEmjRA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS

AVISO DE LKITAÇAO
concorhIncia m 13/2025

o Município de Bper8ntlr>âpolls. Estado do Maranhfto. através da Secretaria
Municipal de Obras, Habita^ e Trertsporte. toma púMeo que fará kltaçáo na
rrtodalldade Cencerrénda. BASE LEGAL: Lei nf 14.133. de 2021. Decreto Municipal nf
004/3024, de 05/03/2024. A Lei Complemenur n' 123. de 14.12.3006. OBJETO; contratação
de empresa «speOalUada em serviços de obras e engenharia para produçáo de unidades
haWtadonals no Murtidplo de Espepantlnòpeils/MA ABERTURA: 10 00 (dez} horas do dia
06 de janeiro de 2026. O Edital e seus anevos encomrenvse à disposiçBo dos interessados
na tala da Comiulo de LkltaçBo, na Rua iefferson Moreira. S/N. Centro. EsperantlnôpolU

MA horérto de 08:00 às 22:00 horas, no endereço eletrônico:
www.(lcAaespefar>CinopolÍsma.com.bp. Esclarecimento adicloriaf no mesmo endereço,
através do Emaü' esperantlnopohscolOgmall.com. ou na página
www.esperantlnopollsma.gov.br

EsperantinôpoBs • MA 1 de dezembro de 202S.
Antônio Oelton MagalhBes da Silva Secretário Municipal de

Obras, Habftaçlo e Transporte Q14/202S.

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTUrO DE CONTRATO N« 2/M2«

EXTRATO DO TERMO OE CONTRATO M 002/1026. OrIgEin' CONCORRÊNCIA N« 003/202S-
SRP; PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 036-A^02S. PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA
00 MARANHto . MA. liuiTtU no CNPJ Ni 01.6160*170001-70 e pet* Sccreurla Uunlclo'1
d* Assistência Soúsl de Feira Noxa dc Maranhêo • MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n* CO6-A/2025 a em observância is òisbosicfles da lei n* 14.133, de 1> de abril
da 2021. 061CT0; O ContracaçEo da empresa csoedallaada em serUcos de engennaría para
a constru(lo da unidades labltadonal. no Mumdplo de FEIRA NOVA DO MARANHAo /MA,
objeto do Tamto de Corr^iromlsso nv 039602/2026 conforma condiçêcs, aspaciRcacêes e
aiigíndai astabelacidas neste edital e sauí anexos. FONTE OE RECURSO: S FUNDO
UUNIOPAL DC ASSISTENOA SOCIAL- FMAS 02 POOER EXECL/TIVO 02 09 FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16 482

HMtacSo Urbina 16 *82 0S17 MEIHMIAS OE CONDICKS OE HASITACAO URBANA 16 482
0S17 1029 0000 CONST OE KAOíTAÇOES POPULARES 741 4.4.90.5100 OBRAS E
INSTALAÇÕES. VALOR CONTRATUAL ESTIWAOO: RS 2.627.798.15 (dois mllhSes. selscenlos e
vinte t Mte mlL setecentos e noventa e ̂ to reM e quinra centavosl; vkiEncu 00
CONTRATO: O praxd da vl|6ncla da contrataçJo è da 12 Idoial mesas, contados na torrrsa
do artigo 105 da Lal n' 14.133. de 2D2I: DATA DA ASSINATURA. 10 DE FEVEREIRO DE 2026,
CONTRATANTE: Prefeitura Munkipal. representada peta 5r.< lUIZA COUIINHO MACEDO .
Prefeita Municipal; CONTRATANOA: VI MIGUEL ENGENHARIA LTDA. inscrita no CNPJ/UF
sob D na 42.764,435/0001-52, neste Bto representada pelo Sr. lONAS UMA SILVA, inscrito
no CPF na •■■.974.693-*-- Soflo-ailmlnlstradof.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

AVISO M UCITAÇAO
CONCORRÊNCIA EIETRÕNIC* • W 1/1026

A Comissão Permanente de Ltcltação • CPL do Município Oe Fortaiera dos
Nogueiras . MA, avisa aos Interessados que realizar*, licitação Públka na modalidade
abalio discriminada a ser realizada no Portal de Compra, de Fortaleza dos Nogueiras.
Ma, na forma da lei Federal nF 14.133/2021. Decreto Munlclpil n' 078/2023. Decreto
Municipal 079/2023, Decreto Municipal 060/2023, lei Complemenlar 123/2026 e
147/2014, c demais normas pertinentes 8 espécie. O Edital e seus Anexos astic a
dIspoeIçSo dos interessado* no endereço supra, de 2< a 6> feira, no horério das 08.00
és 13:00 horas, orsde poiler* ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme

especificações abalio. Qualquer informaçgo poder* ser obthfa no endereço acima, no
portal da transparência site: https//fortaleiadOfnoguelras.mtgov.br
https'//www.iicltalortaleeadoinog.com.br/ ou e-mall: cpl.fortaiezadosnog^gmall.com

Concorrência Eletrônica . Dota/Nora de Abertura
NNXII/2026 M/03/2026 - 0Sh30min

ItIbo: Marwf Pr#co Global _
ObJ«t0' Contratação d« «mpreu especializada pata execução de obra de

pavlmer>t4ÇÍo em bloqueie sextavadc. de acordo com projeto básico e convênio n*
mOiâ/ailSã .

Fortaleza dos Nc^ueiras - MA, 10 de fevereiro de 2026
4  I : n _^l/f ~ \ FAUSTIANA N06USIIU DE FREfTAS

f  / \ Agerrte da Contratação

(  AVISO OC UCTTAÇAO
\  CONCORflÊNCIA ELCTRÔNICA N« 2/20»
\  .Çáreissãc ^rmanente de Ikitação • CPL do Munkipio de Fortaleza dosHogoq^s f hA, av^ aos Interessados que raailzaré, licitação Púbíia na modalidade

ábaixo waçMfinida^sef realizada no Portai de Compras de Fertaleza dos Nogueirai-Ma,
na forma da lei Federal nf 14.133/2021. Oecrelo MunKipal nP 07B/2023. Decreto
Municlpai 079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Compiernenlar 123/2026 e
147/2014, e demais norma» pertirverties à e&pécie. O Edital e seus Anexos á
disposição do» Interessado» no endereço supra, de 2' a faira, no horário das 08:00 às
13-00 horas, onde poderá sar consuliado e adquirido gratufiamer>te. conforme
especrficaçõe» abaixo. Qualquer informação poiJerá ser obtida no endereço atíma, no
portal da transpaférKla site- https://fortaietadDsnogueiris.m4,gov,br
hnps://ww<fv.lidtafortai«7adosnog.com.br/ ou e-maii: cpi.fortalezadosnog^gmall.eom

Conccméi^la Cietrônicá - Heo02/2a26 Data/Hora de Abertura
3S/0V2026 OShaOmIn.
[ripo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação dt cmpreM especlafizada para realização de reforma e
rttodemização da praça esportiva no munkípio de Fortaleza dos Nogúeiras-MA de acordo'
com projeto básico e convênio inttnjm»fito nt 97a89»/2025. •

Fortaleza dos Nogueiras • ma, 10 de fevereiro de 2026.
PAU5TIANA NOGÜEIAA K FRETTAS

Agente de Contratação

PREfEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTOf^ BELLO

AVISO DE UOTAÇAO
CONCORAÊNOA einRÔNlCA N« S/2026.

A PREFfmjBA MuMOPAL OE GOVtAHAOOR NENVTON BELIO, através do Sáu
Agente de Contratação, toma público que reafuaré ás 09.00 hora», do dia 06 de março da
2026, no endereço aleirônko compresbr.com.br, CONCORRÊNCIA nf 005/2026. Objeto:
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa jurídica para presta^ de servIÇM
regvlàres de manutenção preventha e corretiva, dos prédios descritos no pn^o básJeo do
Município de Goverrvador Nevvlon Selip. O edttdí e seus anexos, poderio ser obtidos nos
er^dereços eletrônicos comprasòr.com br e www.goverr\ádorne«VTpnbellP.ma40v.br/Ileitaceo

Governador Newton B«llo/MA. 6 de fevereiro de 3D36.
ALEZY OLJVEIRA 51LVA

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNIOPAl OE HUMBERTO DE CAMPOS

AVISO OE ADIAMENTO

CONCOftRÊNOA N» 1/2036

O MÜNIdPTO DE HUMBERTO OE CAMPOS-MA, localiláda r\a Praça Dr. Leôrtclo
Rodrigues, 136, Centro • Humbeno de Campos • MA. CNPJ 06-222.616/0001-93, comuréa
aos interessados, por conveniência administrativa, fkará ADIADA a licla^ na modalidade
Concorrénda Eletrônica n« OQl/2026 para o dia 04/03/3026 ás lOhOO. horôrío dt Br^ma,
no site https://www Ncitahumbertodecampos.eom br/, objetivando a 'contratação dt
empresa espedaiizada para execução de obra de engenharia para construção de Unidade
Báska de Saúde - UB5 Tipo II no murrielpio de Humberto de Campoi/MA, conforme
padrôe» técnicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, senOo viabilLzado por meio da
Proposta Novo PAC n' 56000004793/3025, no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento Novo PAC conforme quantidádes e especificaçôe» contidas no Termo de
Referência, Aroo I do edital. O Editai pode ser consultado na Comissão Permanente de
Udtação-CPL. cm dias úteis, segunda à sexta-feira, nos horário» das 08 OOh às 13:G0h a das
14;00h às 18:00h, também enccn(ra<M a dlsposicJto dos Interessados no» sitcs- Site
https://www.licitahurribertodecampos.com.br/, hRps;//www.humbertDdeampes.ma.gov.br
a ww.tce.ma.gov.br Qualquer modificação no Edital sara divulgada no site: sHe
https://www.llcitahümbertodecampos,com.br/, ficando as empresas Interessadas em
participar do certame obrigadas a acaas4-io, diariamente, para obtenção das informações
prestada».

Humberto de Campo»-MA, n de fevereiro de 2Ô26.
ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNiaPAl OE ICATU

EXTRATO DE TERMO ADfTlVO

TOMADA OE PREGOS N.* 007/2031 PROCESSO N.« 1533/2021. TOMADA OE PREÇOS N.t
007/2031. Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n» 001.2022.1533.2021 DAS PARTES.
A PREFEITURA MUNlOPAL DE íCATU MA. inscrita no CNPl/MF sob n« 05.296.298/0001 42,
com sede na Rua Coronel Cortez Madd, s/n. Centro, Icetu - MA por intermédio da
SECRETARIA MUNiCiPAL DE SAÚDE, neste ato, representada peic<a| Sila). Deborah Mendes
Cáivet. residente e domicNiado. na Rua da Ameixa n* J7S, jardim Paraíso. ftosário/MA,
doravante denominada C0NTRA1AN1E e, do outro lado, a empreia L M ENGENHARIA LTDA.
inscrita no CNPJ sob o número 27.351 940/0001-81, com sede r^a Rua José Ribamar de
Sousa, n^ 680, São José, CEP 65 870-000, Pastos Bons • MA nene ato representada péio<a}
Sr(a). Luis Eduardo Ferreira Costa, doravante denominada ^NTRATADA, celebram o
presente Aditivo de Prazo ao Contrato N* 001.2022 1533.2021 cujo o objeto é a contratação
de pessoa jurldka especializada para retorma e ampliado da unidade básica de Saúde do
Povoado de Salgado na tídade teatu • MA baseado nas UH« Federah n« 6.66». de 21 de
Junho de 1993, que se regerá petas elêusuía» e condições seguintes. DA JUSTIFICATIVA: O
presente aditivo se faz necessário para a prorrogação do prazo Inicialmente contratado,
tendo em vista a necessidade de manter a continuidade da preetação dos corviços, evitando
assim Interrupções nas atividades a desta forme obtendo as condições mais vantajosas para
a administração pública. Portanto, será prorrogado o prazo de execução do contrato dentro
das formas legais, para que assim, os serviços sejam continuados de forma mala satisfatório
possível. O A OOTAÇAO ORCAMENTiMlfA: Unidade: Secretaria de Saúde Funcionei.
10.302D328.1054.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de postos de saúde, ues e
Hospital Natureza; 4.4,90.51 • Obres e Instalações SuOEiemcrtto: 91 - Obres em andamento
Fonte: 1.500 FcrMe: 1.631 Fonte: 1.632. OAUSULA SEXTA - DA RATiFiCACAO. katu/MA. 02
de jantiro de 2026. Deborah Mer>des CeMet Secretaria MuttkipaJ de Saúde.

Nogoqiras
ábaixo^Raçj
na forma
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^ > Contratos

Contrato n° 01° TERMO ADITIVO PRAZO

CONTRATO N° 051/2025-SEMUS/2026

Ultimo atualização 20/02/2026

Local: Dom Pedro/MA Órgào: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo IniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.0924.001/2024

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2026 Data de assinatura: 09/02/2026

Vigência: de 10/02/2026 a 10/05/2026

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000052/2026 Fonte: BR Conectado

ÍCL\

Objeto:

Contratação de Pessoais) Juridicasís) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTON LUCAS,
CONFORME PROPOSTA N» 11415.5350001/24-002 COM O MINISTÉRIO DASAÚDE com o fornecimento de mão-de-obra,

materiais, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 10,474,25V0001-61

Nome/Razio social L H. CONSTRUÇÕES LTDA

Arquivos Histórico

Data/Hora de Inclusão Tipo ;

Contrato 01 TERMO ADITIVO PRAZO CONTRATO N 051/2025-SEMUS 20/02/2026 -1108.07 Contrato

Enbir. S ▼ itens Página \ <  >

< Ntoltar

Criado pela Lei n" 14,133/21, o Portai Nacional de Conlralações Publicas (PNCP) é

o sitio elfitrõnlco oficial Oe.stinado á divulgação centralizada e olirigatória dos atos

exigidos em s€*de de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
coLegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas rio Decreto n" 10,764.

d de agosto de 2021.



«nOOMNUMWAO

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRIOnO: :()/02'2026 - 20/02/2026

KMItMDE; I>l?tKF-|TüRA MLiNIC IPAL Dt DOM PEDRO-Dora Pcdri>-06l37293000l30-00)xi00
DA I A m: CRIAÇÃO: ;(i'O2;2026 11:18:00
CÜÜICiO DE ACTENTICIDADE: ()7309l8r-9c50-48(>8.b729-22949dc7fleb8

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

enpj contratante cod_uo fd contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio date envio
excluaao exclueao

11415935000140 021000 CE0S12025SEMUS 2026 164266045315 20/02/2026

Total Alteração Contratual: 1
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